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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo
Diretoria-Geral Sec;:;:;,r.> de DesenvolvimentoRural,

Pe3(:a e Cooperativismo l
Proc. N° 501':::' 131.00-~

Fls. N° ã)J (iA -
Po o "Jegre,

•- , . ,..;'

Assunto: Execução das Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio nO062/2012-SESAN (Processo MOS
nO 71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012), firmado entre o MOS e a SOR - 2"
Água.
Processo nO005073-3100/13-5

Senhora Coordenadora:

Como é de seu conhecimento Estado por meio da SDR firmou o Convênio
nO 062/2012-5E5AN (Processo nO 71000.115910/2012-86, 5ICONV N° 777118/2012) com o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS, visando à
implementação de tecnologias sociais voltadas ao acesso à água para produção de alimentos
para autoconsumo no meio rural do Rio Grande do Sul, sustentabiiidade social e ambiental e
segurança alimentar, que pretende beneficiar 2700 famílias nas seguintes localidades:

CORE DE Municipios
Sul Amaral Ferrador

Canguçu
Cerrito
Herval

, Pelotas
Pinheiro Machado
Piratini
Santana da Boa Vista
São José do Norte
São Lourenço do Sul

Centro Sul Barão do Triunfo
Camaquã
Cerro Grande do Sul
Chuvisca
Dom Feliciano
São Jerônimo
Sertão Santana

Vale do Rio Pardo Arroio do Tiare
Boqueirão do Leão
Candelária
Encruzilhada do Sul.,. Herveiras
Ibarama
Passa Sete
Passo do Sobrado
Rio Pardo
Searedo
Sinimbu
Tunas
Vale do Sol
Venâncio Aires ~
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Número de famílias- 540
Barros Cassai
Fontoura Xavier
Gramado Xavier
Jacuizinho
LaÇloão
São José do Herval
Soledade

Norte Beniamim Constant do Sul
Erval Grande
Faxinalzinho
Itatiba do Sul
Marcelino Ramos
Viadutos

Médio Alto Uruguai Alpestre
Cristal do Sul
Erval Seco
Frederico Westphalen
Irai
Palmitinho
Pinheirinho do Vale
Seberi
Trindade do Sul
Vicente Dutra

Rio da Várzea Constantina
Jaboticaba- Laieado do Bugre
Liberato Salzano

. Sagrada Familia
São Pedro das Missões

Noroeste Colonial Ijuí
Celeiro Braga

Coronel Bicaco
Crissiumal
Derrubadas
Esperança do Sul
Miraquaí
Tiradentes do Sul
Três Passos

o referido Convênio monta em R$ 26.250.000,00 (vinte e seis milhões,
duzentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 24.934.210,53 (vinte e quatro milhões, novecentos
e trinta e quatro mil, duzentos e dez reais e cinquenta e três centavos) da União e R$
1.315.789,47 (um milhão, trezentos e quinze mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta
e sete centavos) de contrapartida do Estado, e para sua execução foram estabelecidas as
seguintes Metas: J
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Meta 1: Selecão, Cadastramento das Famílias;
Meta 2: Elaboracão de Projetos e Assistência Técnica para

acompanhamento;
Meta 3: Construção de Microaçudescom sistema simplificado de irrigação;
Meta 4: Construção de Microaçudespara Piscicultura;
Meta 5: Construção de Cisterna aberta com Sistema Simplificado de Irrigação;
Meta 6: Distribuição de recursos para produção;
Meta 7: Produzir e reproduzir cartilhas técnicas, vídeo e banners;
Meta 8: Capacitacão das famílias beneficiadas; e
Meta 9: Realizacão de encontros para troca de experiência e

avaliacão.

Para a execução das Metas 1, 2, 8 e 9 a SDR deverá contratar entidade para a
Seleção, Cadastramento das Famílias, Elaboração dos Projetos Técnicos e avaliação final,
atividades estas, típicas de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER. Ressalta-seque as
licitações referentes a execução das 3, 4, 5, 6 e 7, são dependentes, principalmente, da
execução das Metas 1 e 2.

No supracitado Convênio constou na Cláusula Segunda, item 2,2,12,
que o Estado irá zelar para que sejam priorizadas as famílias em situação de extrema
pobreza e as famílias contempladas pelo Programa de Fomento às Atividades
Produtivas Rurais do MOS, conforme segue transcrição abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES

2,2 Da CONVENENTE:

2,2, 12, Zelar para que a seleção dos beneficiários da água para
produção seja realizada a partir de critérios que priorizem as famílias
em situação de extrema pobreza e as familias contempladas pelo
Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais;

Como que a EMATERlRS já executa outras atividades com 6000 familias,
da 1" etapa, do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais do MDS, de
onde serão destacadas 2700 para serem atendidas neste Convênio, a execução das
Metas 1, 2, 8 e 9 seria facilitada caso fossem realizadas por ela. Em outras palavras,
trabalha-se a idéia da EMATER/RS ser contratada para execução das Metas 1, 2, 8 e 9,
pois o contato existente com as familias passíveis de serem beneficiados ajudaria no
convencimento de adesão ao Programa e na execução das atividades.

Lembramos que a EMATERlRS é uma entidade privada sem fins
lucrativos, criada em 1975, que atua conjuntamente, com base em Protocolo
Operacional de Ação Conjunta, firmado em 18/12/80, com a Associação Sulina de
Crédito e Assistência Rural - ASCAR, fundada em 1955. A EMATERlRS-ASCAR atua
atualmente em 493 municipios e em todos os municipios que serão beneficiados pelo
Convênio. O Estado mantém parceria com a EMATER/RS desde a sua criação e nos
convênios que se sucedem ao longo dos anos, constaram muitas ações executadas,
dentre elas, elaboração de Projetos (Açudes, Cisternas, etc), Capacitações em várias
áreas, Assistência Técníca e Extensão Rural em quase todos os Programas do Estado
voltados ao campo, e recentemente, inclusão produtiva de familias em situação de
pobreza extrema, cujos Convênios tiveram suas prestações de contas devidame;Je
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homologadas, razões estas, que demonstram a capacidade técnica singular da
entidade em ATER.

Outro ponto a ser destacado é o fato de que a SDR utilizará para a
construção dos microçudes, cisternas e sistemas de irrigação (Metas 3 e 4) a Licença
Ambiental de Operação LO N.o2182/2009-DL, que prevê em seus itens condicionantes 3
e 4, que a EMATERlRS irá elaborar os Projetos Técnicos e emitirá as respectivas
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, motivo este que torna inviável
realizarmos qualquer tipo de de competição, pois somente a EMATER tem autorização
para elaborar os projetos no âmbito da Licença Ambiental.

Quanto aos valores a serem praticados na contratação, ressaltamos que os
recursos disponibilizados pelo MOS foram baseados e autorizados levando em conta os
valores praticados em outros Convênios da União no âmbito do mesmo Programa e que o
valor estabelecido pelo MOS para hora-técnica das Metas 1 e 2 (R$ 25,00 e R$ 65,00,
respectivamente) está, inclusive, aquém do valor praticado pela EMATER/RS em outros
Convênios, tanto com a União, como com o Estado. Já o valor para a realização das Metas 8
e 9 é baseado nas tabelas GAPA e CISMA, cujos valores foram também analisados e
aprovados pelo Ministério com base nos valores tradicionalmente praticados no mercado.

Por fim, frisamos que a execução deste Convênio é de grande
importância para o Estado, pois os 2700 projetos de armazenamento (açudes, irrigação
e tanques para psicultura) beneficiarão familias rurais em extrema pobreza, que
geralmente são as mais afetadas com as freqüentes estiagens que vêm assolando o
Rio Grande do Sul e impactando nas safras e no PIS gaúcho.

Levando em consideração os motivos acima expostos, nos parece
inviável estabelecermos uma competição para selecionarmos uma entidade para
execução das Metas 1, 2, 8 e 9 que apresentasse mesma qualidade e abrangência.
Desta forma, solicitamos que seja verificada a possibilidade de ser contratada a
EMATER/RS, por inexigibilidade de licitação, para executar as Metas 1, 2, 8 e 9 do
Convênio nO062/2012-SESAN, com base no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Abaixo segue demonstrativo dos valores das Metas 1, 2, 8 e 9, bem como
a forma de desembolso prevista no Convênio:

l' Parcela 2' Parcela
Meta (Já disponível) (MOSaguardainiciodasatividades

para realizar o repasse do valor)
RecursoMOS RecursoSOR RecursoMDS RecursoSOR

contrapartida contrapartida
Meta01 R$67.500.00 . . .

Meta02 RS1.492,210,53 R$657.894,73 - R$657.894.74
Meta08 RS858.465;00 - - -
Meta09 - - R$324.635,00 -
Sub-Total R$2.418.175,53 R$657.894,73 R$324.635,00 R$657.894,74

TOTAISPARCELAS R$3.076.070,26 R$982.529,74
TOTAL R$4.058.600,00

Atenciosamente,

~i'ni,

Diretor-Geral da SDR.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

CONVENIO: 062/2012.SESAN
SICONV N° 777118/2012

METASJA T I VI DA D E S

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES INDICADORES FISICOS

META
DISCRIMINAÇAo DA Período de Executor

Local de Unidade Quant. Público
ATIVIDADE execução Realização

Seleçao, Cadastramento
12 meses SDR RS Hrs Técnicas 2.700 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

das Famillas

! valor unnano
1 Item Discriminação das despesas Unidade Quant. (R$) Proponente MDS Total

Seleção e Cadastramento das Famflias (Microaçudes com Sistema de Irrigação s. ee. 1.080 25 O 27.000,00
1.4 Seleção e Cadastramento das Famílias (Microaçudes para Piscicultura) S. ee 25 O 13.500,00
1.3 Seleção e Cadastramento das Fami1ias (Cisternas Abertas) Hs. lec I.UOU 25 O 27.000,00

Total da Meta 1 67.500,00 " •• UU,UL

DESCRIÇAD
O processo de seleção e cadastramento das familias interessadas em participarem do programa será feito através de contratação de empresa/entidade que ja possua suficiente experiência em atividades similares e que
possua dados cadastrais previas das familias envolvidas Para execuçao desta tarefa está prevista 1 hOra técnica já que consiste em identificar, no conjunto de familias que participam do programa "Inclusao Produtiva",
quem tem interesse em acessar o projeto de 20 água.

METAS/A T I V I D A D E S

DESCRI AO DAS ATIVIDADES INDICADORES FISICOS

META
DISCRIMINAÇÃO DA Perlodo de

Executor
local de Unidade Quant. Publico

ATIVIDADE execução Realização

Elaboração de Projetos e
Assistência Técnica para 12 meses SDR RS Hs. Tec 2.700 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

acompanhamento

2 Valor ~;\itã.riO
Item Discriminação das despesas Unidade Quanl IR

Proponente MDS Total

4A Elaboração de Pro'etos I t s. lec. lU.OUU 65 O 702.000,0 702.00000

2.5 Assistência Técnica oara acompanhamento dos 2700 beneficjários~ HS.Tec. 32.400 65 1.250.000,00 856.000,0 2.106.000,0

Total da Meta 2 - 1.250.000,0( -~. '.OUO.UUU,U'

DESCRIÇAO, I
ElABORAÇAO 00 PROJETO: A elaboração do projeto técniCO consiste em uma vista técnica a familia selecionada, para
levantamento de dados e informações sobre a melhor tecnologia social a ser implementada na propriedade. O conjunto de
dados levantados comporá o "Planejamento Têcnico Agropecuario" que contera as informaÇÔes do beneficiário, itens que serão

4financiado, dados gerais da prooução e da propridade. Este documento, devidamente assinado pelo técnico responsável e pelo
beneficiário, jutamente com cópia dos documentos de identificação do beneficiário, faz parte do processo que instruirá as
licitações

ASSISTÊNCIA TECNICA: foram previstas 3 visitas por familia durante a execução do proJeto, Estima-se que cada visita tenha a
duração de 4 horas. A primeira visita será para dar o "atesto" de execusão da obra avaliando o projetado com Oexecutado, As
duas outras visitas acorrerão após a implantação do projeto objetivando ações de ATER, voltadas ao uso e conservação do 12
água e na manutenção dos sistemas de irrigação.

o processo de elaboração de projetos e de AssistênCia Técnica as familias interessadas em participarem do programa será feito atraves de contratação de empresa/entidade que Ja possua sufiCiente experiência em
atividades similares e que possua dados cadastrais previas das familias envolvidas

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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METASJA TI V I O AO E S

DESCRIÇAO O AS ATIVIDADES INDICADORES FISICOS

META
DISCRIMINAÇAO DA Perlodo de

Executor
Local de Unidade Ouant. Público

ATIVIDADE execução Realização

Construção de Microaçudes
com sistema simplificado 12 meses SOR RS Unidade 1.080 Agricultores Familiares - Perfi! Bolsa Família

de irrigaçao

3 em Discriminação das despesas RI a e uan Proponente MOS ota

Firmar contrato com a empresa vencedora de licitação visando:
3.1 <1) Escavaçêo de microaçudes - Serviços de Terceiros 1.080

b) fornecimento dos materiais para Implantação dos Kils de Irrigação Unidade 7.000,ar O 7.560.000,00 7.560.000,OC

Confecção de placas unloaae 1.080 ~OO,OC

DESCRIÇAO: Total da Meta 3 O 7.765.200,00 7.765.200,01

ESCAVAÇOES: A empresa que executará o projeto será contratada por processo de licitação, realizada utilizando o critério de "Preço Por Metro Cúbico de Terra Removida". Estima-se que para
cada microaçude é necessária a remoção de aproximadamente 850 m3 de terra. Foi estimado um custo de aproximadamente R$5,00 para cada m3 de terra removida.
IRRIGAÇÃO: A empresa que executará o projeto será contratada por processo de licitação e deverá fornecer um Kit simplificado de irrigaçao por gotejamento para antender uma área de ate
1.000m', com custo aproximado de RS 2.750,00

Prestação de contas parcial, conforme execução dos projetos

METASJA T I V I DA D E S
OESCRIÇAO O AS ATIVIDADES INDICADORES FIS1COS

META
OIS~RIMINAc,;AU UA Perlodo de

Executor
Local de Unidade Quant. Público

ATIVIDADE execu"'ao Realiza"'ão

Construção de Mlcroaçudes
12 meses SOR RS Unidade 540 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

para Piscicultura

4
'alar UnitáriO

Item Discriminação das despesas Unidade Quant. (R$) Proponente MOS Total

Firmar contrato com empresa vencedora da licitação visando a construção de microaçudes para Unidade 540 7.000,0 3.780.000,00 37BO.000,0<
41 Psicultura

Confeção de placas Unidade 540 190 O 102.600 O 102.600,00

OESCRIÇAO: Total da Meta 4 ll;Ol 3.•••.••• ,"'

* A empresa que executara o projeto será contratada por processo de licitação realizada utilizando o critério de "Preço Por Metro Cúbico de Terra
Removida" Estima-se que para cada microaçude é necessária a remoção de aproximadamente 1.400 m3 de terra. Foi estimado um custo de
aproximadamente R$5,00 para cada m" de terra removida. devido à geralmente não necessitar de barramento.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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METAS/Ai IV I DA D E S

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES INDICADORES FISICOS

META
DISCRIMINAÇAD DA Período de

Executor
Local de Unidade Quant. Público

ATIVIDADE execur:ão Realizar.êo
Cisterna aberta com
Sistema Simplificado de 12 meses SDR RS Unidade 1.080 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Famf1ia

Irrigaçêo

item Discriminação das despesas Unidade Quant. Valor Unitário Proponente MDS Total

Firmar contrato com empresa vencedora da licitação visando:

5
li) Construção (escavação) da base da Cisterna - Serviços de Terceiros;

51
b) Construção da cisterna, com capacidade aproximada de 120 mJ de água, escavada no solo e

Unidade 1.080 7.000,00 O 7.560.000,00 7.560,000,00
revestida com geomembrana com 0,8 mm de espessura (lona) PEAD- Polietileno de Alt
Densidade - Serviços de Terceiros;

c) Execução e fornecimento dos materiais necessários para Implantação dos Kits de Irrigação

5.2 Confeção de placas Unidade 1.080 190,00 205.200,00 205.200,00

DESCR1ÇAO: Total da Meta 5 7.76',200,0'

CONSTRUÇAO CISTERNA A empresa que executará o projeto será contratada por processo de licitação, para a construção da cisterna com capacidade aproximada de 95 m~ de água (escavada
no solo e revestida com geomembrana com 0,8 mm de espessura (lona) PEAD- Polietiieno de Alta Densidade); Foi estimado um custo de aproximadamente R$ 5.250,00 para cada cisterna.

IRRIGAÇAO: A empresa que executará o projeto será contratada por processo de licitação e deverá fornecer um Kit simplificado de irrigação por gotejamento para antender uma área de até 500m2
, com custo

aproximado de RS1.860,00

METAS/ATIVIDADE I
DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES INDICADORES FISIC

META
DISCRIMINAÇAO DA Perlodo de

Executor
Local de Unidade Quant. Público

ATIVIDADE execur.ão Realizar.ão

Distribuição de recursos
12 meses SDR RS Unidade 2.700 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

para produção

6 Item Discriminação das despesas Unidade Quant. (R$) Proponente MDS Total

61 DistribuiçãO de recursos para produção - Microaçudes com Sistema de Irrigação n1aes 1.080.000,01

Distribuição de recursos para produção - Microaçudes ara Psicullura I unloaaes O4U 1.000, '4UOUU,U'

5.3 Distribuição de recursos para produção - Cisternas Abertas com Sistemas de Irrigação I Unidades 1.0BO 1.000,0' U,UI

DESCRIÇAO, Total da Meta 6 2.700.000,01

A distribuiçãO deste recursos deverá ser feita através de cartão de débito pré pago, cujos valores deverão ser aplicados em despesas complementares
relacionadas ao projeto ou a propriedade

.1Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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METASIA T I V I ADES

DESCR DORES FI I

META
DISCRIMINAÇAO DA Período de

Executor
Local de Unidade Quant. Público

ATIVIDADE execur:ão Reallza"'ao

Produzir e reproduzir
cartilhas técnicas, vídeo e 12 meses SDR RS Unidade 8100 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

banners

7 em Discriminação das despesas n a e uan. a or no no raponen e o

7.1 Despesas de diagramação, ediçao e impressão da cartilha (microaçude com sistema de Unidade 8.100 5,0 ° 40.500,00 40.500,0
irrigação, microaçude para piscicultura, cisterna aberta com sistema de irrigação)

7.2 Despesa com elaboração e produçao de vídeo técnico Unidade 1 29.900,00 29.90000 29.900,0

7.3 espesa com ela oraçao e produção de banners Unidade 160 50 ° 8.00000 8.000 O
Total da Meta 7

DESCRICAO I I
Reahação de Iicitacêo pela SDR

METASIA T I V I DA O E S

DESCRIÇÃO O AS ATIVIDADES INDICADORES FlslCOS

DISCRIMINAÇAO DA ,",enaao ae Localoe
META ATIVIDADE execução Executor Realização Unidade Quant. Público

Capacitação das familias
12 meses SDR RS Pessoas 6228 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Famflia

beneficiadas

8
Item Discriminação das despesas m a e uant. roponente -,;IDS lata

8.1 Capacitação no Uso e Gestão da Âgua para a Produção de Alimentos Pessoas 5.400 70,0 378.000,00 378.000,00

8.2 Capacitação de Beneficiários em Sistemas Produtivos Pessoas 5.400 70,00 ° 378.000,00 378.000,00

8.3 Capacitação das Comissões Municipais Pessoas 828 123,75 ° 102.465,00 102.465,00

DESCR1CAO: Total da Meta 7 858.465,00

Detalhamento dos custo nas planilhaS 8.1 - GAPA, 8.2 - SISMA e 8.3 - Comissões Municipais
DESCRI O

O processo de Realização dos encontros r~ionais e estaduais será feito através de contrataç30 com empresafentidade que iá possua suficiente experiência em atividades similares

METAS/ATI V I DA D E S

DESCRiÇÃO O AS ATIVIDADES INDICADORES FlslCOS

META
Período de

Executor
Local de Unidade Quant. Público

ATIVIDADE execur:ão Realizar:ão

Realização de encontros
para troca de experiência e 12 meses SDR RS Evento 3 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

avaliação
9 Valor Unitário

Item Discriminação das despesas Unidade Quant.
IR$'

Proponente MOS Total

".1 Realização de encontros regionais para troca de experiência : Unidade 2 94.880,01 18""oU,UI

Realização de encontro Estadual para avaliação do projeto nI a e f34875.01
Total da Meta 8 ~ ,,4.0",u'

DESCRrçAO:
O rocesso de ca aeita ão as famlllas interessadas em participarem do programa será feito através de contratação com em resafentidade que já possua suficiente exneriência em atividades similares

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Capacitação de Famílias em Gestão da Agua para Produção de Alimentos (GAPA)

Curso de capacitação com carga horária de 8 horas

Composição do Custo

Especificação
Custo Quant.

Custo Unitário
Unitário Família

Alimentacão (Ianche\ 5,00 2 10,00
Alimentação (almoco) 12,00 1 12,00
Deslocamento 6,00 1 6,00
Mal. Didático 7,00 1 7.00

Custo Total 35,00

Curso de Caoacitacão
Número de particioantes por turma 40
Numero total de turmas (5.400/40) 135
Total de horas técnica (24 horas p/turma)

3.240

Locação de materiais e equipamentos (135
27.000,00

turmas)

Metas Físícas e Fínanceiras TOTAL
Quantidade de Famílias Capacitadas em GAPA 5.400
Custo Unitário por Família 35,00
Sub Total 189000,00
Instrutor I 50 3240 162.000,00
Locação de materiais e equipamentos 27.000,00
Custo Total do Projeto (R$) I 378.000,00

•

ICUSTO TOTAL POR PARTICIPANTE 70,00 I

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Capacitação para Manejo de Sistema Simplificado de Água para Produção (SISMA)

Curso de capacitação com carga horária de 8 horas

Composição do Custo

Especificação Custo Unitário Quant.
Custo Unitário

Família
Alimentacão (lanche) 5,00 2 10,00
Alimentacão (almoco) 12,00 1 12,00
Deslocamento 6,00 1 6,00
Mal. Didático 7,00 1 7,00

Custo Total 35,00

Curso de Caoacitacão
Número de oarticioantesoor turma 40
Numero total de turmas-75.400140) 135
Total de horas técnica (24 horas 3.240Iturma)
Locação de materiais e equipamentos 27.000,00(135 turmas)

Metas Físicas e Financeiras TOTAL
Quantidade de pessoas capacitadas em GAPA 5.400
Custo Unitário por pessoa 35,00
Sub Total 189000,00
Instrutor T 50 3240 162.000,00
Locação de materiais e equipamentos 27000,00
Custo Total do Projeto (R$) I 378,000,00 70

•
ICUSTO TOTAL POR PARTICIPANTE 70,00 I

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Capacitação de Comissões Municipais

Composição do Custo

Custo
Custo

Especificação
Unitário

Quant. Unitário
Familia

Alimentação (lanche) 5,00 2 10,00
Alimentacão (almoco) 12,00 1 12,00
Mal. Didático (1 caneta, 1 bloco e 1 oasta) 7,00 1 7,00

Custo Total 29,00

15
69
828

17.250,00
13.800,00

Metas Fisicas e Financeiras TOTAL
Quantidade de pessoas caoacitadas 1035
Custo Unitário por pessoa 29,00
Sub Total 30.015,00
Instrutor I 50 I 828 I 41.400,00
Locação de materiais e equipamentos 31.050,00
Custo Total do Projeto (R$) 102.465,00

•

ICUSTO POR PARTICIPANTE 123,751

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



•
Encontros Regionais de Troca de Experiência e Avaliação

..',

Dois Encontros por Região com carga horária total de 8 horas

Composição do Custo por encontro

Custo
Custo

Especificação Unitário
Quant. Unitário

Familia
Alimentacão (cafezinho) 12,00 2 24,00
Despesa com alimenta cão 15,00 2 30,00
Deslocamento Dor ressarcimento 50,00 4 200,00
Mal. Didático (1 caneta, 1 bloco e 1 oasta) 7,00 2 14,00

Custo Total 268,00

Encontro
Número de oarticioantes Dor turma 39
Numero tolal de encontros 16
Total de horas técnica (12 horas o/lurma ( 8 minislrando + 4 oreparando) 384
Locação de materiais e eouipamentos (135 turmas) 3.328

Metas Fisicas e Financeiras TOTAL
Quantidade de pessoas oarticipantes 624
Custo Unitário por pessoa 268,00
Sub Total 167.232,00
Inslrulor I 50 384 19.200,00
Locação de materiais e equipamentos 3.328,00
Custo Total do Projeto (R$) I 189.760,00

ITOTAL CUSTO POR EVENTO

TOTAL DE REGiÕES = 8
DATA PREVISTA PARA OS ENCONTROS - mai/2013 e set/2013

94.880,00 I

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



Encontros Estadual de Avaliação

Um Encontro Estadual de 16 horas

Composição do Custo

Especificação

em

Custo Total

Encontro

Metas Fisicas e Financeiras
Quantidade de partici antes
Custa Unitária par pessoa
Sub Total
Locação de materiais e equipamentos
Custo Total do encontro (R$)

'.
Custo
Unitário

12,00
123,00
120,00

7,00

215
5.337,50

Quant.

4
2,50
2
1

Custo
Unitária

48,00
307,50
240,00

7,00
602,50

TOTAL
215

602,50
129.537,50

5.337,50
134.875,00

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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COPIA DA LICENÇA

AMBIENTAL

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



LICENÇA DE OPERAÇÃO

1/2

LO N. o 218212009.DL

(

~

•

•

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n. o 9.077 de 04106/90 e com
seus Estatutos aprovados através do Decreto n. o 33.765, de 28/12/90, registrada no Ofício do Re9istro Oficial em
01/02191, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n. o 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Politica Nacional do
Meio Ambiente, re9ulamentada pelo Decreto n. o 99.274, de 06/06190 e com base nos autos do processo administrativo
n. o 729-05.67/08-1, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza o:

EMPREENDIMENTO: 160170 CODRAM: 3460,10
EMPREENDEDOR: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
ENDEREÇO: Av. Borges de Medeiros n' 1.501 -18' andar
MUNiCíPIO: Porto Ale9re - RS,

a promover a operacão relativa
ã atividade de: PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE MICRO-AÇUDES, açudes com área alagada igualou inferior a

cinco hectares «= 5 ha) e SISTEMA DE IRRIGAÇÃO SUPERFICIAL OU IRRIGAÇÃO POR
ASPERSÃO/LOCAlIZADA( em área i9ual ou inferior a 50,0 ha - <=50 halo

localizado: no territõrio do Estado do Rio Grande do Sul.

Com as condições e restrições:
01.Está Iicenca Revoga e licenca n' 687/2008. DL
02-esta licença abrange somente a construção de açudes, definidos como barreira artfficial, com ou sem escavação,

para acumulação de águas freáticas, pluviais diretamente incidentes ou as oriundas de desvio de parte da vazão de
cursos de água;

03-esta licença não abrange a construção de barragens, definidas como barreira artificial para acumulação de água,
feitas no lerrodo recurso hidrico superficial, com a área ala9ada atingindo Area de Preservação Permanente (APP);

04-os projetos dos açudes serão elaborados pela EMATER-RS - Associação Riograndense de Empreendimentos e
Assistência Têcnica em Extensão Rural, conforme TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, datado de 21/1212007,
envolvendo a Secretaria Extraordinária da Irri9ação e Usos Múltiplos da Agua - SIUMA e a EMATER, confomne cópia
as fls. 08 a 11, do processo administrativo n' 00729-05.67/08-1;

ai para cada projeto deverá ser emitida uma Anotação de Responsabilidade Técnica referente ã implantação do açude.
05-a SIUMA e a EMATER organizarão arquivo dos projetos implantados, para futura implantação no Banco de Dados da

FEPAM;
06-semestralmente, a SIUMA informará a FEPAM a relação dos projetos implantados, conforme anexo I, desta Licença;
07-os açudes construidos para fins de irrigação, em municipios habilitados ao licenciamento de impacto local, deverão

ter aprovação da Prefeitura Municipal. Os demais usos múltiplos estão cobertos por esta licença de operação;
08-deverá ser garantido o padrão de drenagem natural;
09-não deverão ser suprimidos, cortados ou danificados espécimes ocorrentes na área e definidos pela legislação

vigente como imunes ao corte;
10-deverá ser observada a le9islação referente ã preservação de mata nativa, e em caso de supressão de parte da
mesma, deverá ser atendido o Decreto Estadual n° 38.355, de 01104/1998 e a Resolução n° 300 de 20103/2002 do
CONAMA, com referência ã obtenção da Licença Prêvia de Exame e Avaliação de Projeto Abrangendo a Area
Florestal, emitida pelo Departamento de Florestas e Areas Protegidas - DEFAPISEMA;
11-deverão ser solicitados Documentos de Outorga e Alvará de Construção da Obra junto ao Departamento de
Recursos Hidricos ORHISEMA;
12-0 empreendedor ê responsável pela manutenção da estabilidade dos taludes executados para a implantação do
açude;

13-não deverá haver transbordamento do açude em qualquer periodo do ano;
14-0 açude somente poderá ser utilizado para piscicultura, com espécies nativas. A introdução de espêcie exótica
depende de prévia autorização do IBAMA;

15-deverá ser implementado projeto de revegetação no entomo do açude, como medida compensatória ã implantação
do empreendimento desde que não haja impossibilidade fisica ou econômica de uso da propriedade;

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Rua Carlos Chagas, 55 - Fone: (51) 3225-1588 - FAX: (51) 3212-4151 - CEi>90030-020 - Porto Alegre - R5 - BraSil

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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16- a Secretaria Extraordinaria da Irogação e Usos Múltiplos da Água comunicara os municipios o teor da presente
Licençaemitida pela FundaçãoEstadualde ProteçãoAmbiental na forma da Lei Estadualn' 13.063/08;

17- após a comunicação registrada prevista no item anterior, o Municipio podera em um prazo maximo de 15 (quinze)
dias, comunicar e registrar sua inconformidade, se assim o desejar, junto á Secretaria Extraordinária da Irrigação e
Usos Múltiplos da Água e a Fundação Estadual de Proteção Ambiental passando então a licenciar as atividades
previstas na presenteLicença em detrimentodo licenciamentoambiental estadual,ficando sob sua responsabilidadeo
prazode respostaao licenciamentode forma tal que não compromelaa segurançahidricada população.

Havendo alteração nos atos constitutivos, cop,a da mesma deverá ser apresentada,
imediatamente, á FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade
sobre a atividade/empreendimento licenciado por este documento.

Este documento licenciatório perderá sua validade caso os dados fornecidos pelo
empreendedor não correspondam á realidade ou algum prazo estabelecido nas condições acima seja
descumprido.

Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza
exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta licença deverá estar disponivel no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

;Oata de emissão: Porto Alegre, 08 de maio de 2009.
!~~t~~~~~lTIent~li~~n~i~t~~~~v~li~op~r~~~~~~~i.õ~sacilTl~~!~:~s.~~j~n~ir~~e~01~:

~Este documento Iicenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema~
!criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida a integridade de seu conteúdo!
!..~..~~!.~..~..~!.~.p'~.~~.ç.~.~..~~..~.i.~~..~~!~H~.~~.~.:.9..~y..~~.~~.... :

Identificadordo Documenlo:347735

Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler/RS
Rua Carlos Chagas. 55 - Fone: (51) 3225-1588 - FAX: (51) 32124151 - CEP 90030-020 - Porto Alegre ~ RS - Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



12/09/13 Fepam - Declaração Online de Prorrogação de LO

DECLARAÇÃO ONLlNE DE PRORROGAÇÃO DE LO N" 218212009.DL

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n' 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos
aprovados através do Decreto n' 33.765, de 28/12/90, registrada no Oficio do Registro Oficial em 01/02/91, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei n' 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
regulamentada pelo Decreto n' 99.274, de 06/06/90, o ~ 4' do Artigo 14 da Lei Complementar n' 140, de 08 de
dezembro de 2011, emite a presente DECLARAÇÃO ONLINE DE PRORROGAÇÃO da LICENÇA AMBIENTAL.

O licenciamento do empreendimento 160170 atendeu aos requisitos estabelecidos no ~ 4' do Artigo 14 da Lei
Complementar n' 140, pois foi protocolada solicitação de renovação de Licença de Operação através do processo
administrativo 242180567118 em 03/10/2011, portanto com 117 dias de antecedência da expiração de seu prazo de
validade .

•
. ,sendo assim, o prazo de validade da Licença Ambiental, LO n' 2182/2009.DL, concedida através do processo
. administrativo n' 7290567081, emitida em 08/05/2009, fica PRORROGADO, até manifestação da FEPAM.

"" ..,.. . " " "
: Esta declaração foi gerada automaticamente em: 12 de Setembro de 2013 -19:11:23
: Esta Declaração só é válida quando acom panhada da LO nO 2182/2009-DL e até 12/10/2013 19:11 :23 (30 dias)
: Asituação atualízada do Licenciamento do Empreendimento poderá ser consultada no site www.fepam.rs.gov.br
: .

'"
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.

http://www.fepam.rs.gov.br


• CÓPIA DO ACORDO DE
COOPERAÇÃO DO PROGRAMA
DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES

PRODUTIVAS RURAIS

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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GOVERNO DO ESTI'.DO DO RIO GAANDE DO SUL _
SECRET"RiA DE DESENVOL\IW\ENTO RURAL, PESCAI:.c.(Y;'il\.\l~i1lJt~,~__

Informação n° 112/2013
Processo na 5073-31.00-13-5

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Diretoria Administrativa e Financeira

Senhor Diretor:

Vem a esta Assessoria Jurídica para análise, o presente expediente
administrativo que trata da contratação da EMATERlRS, por inexigibilidade de licitação
para execução de convênio NO0262/2012-SESAN com o MDS.

o presente processo encontra-se instruído com informação da Diretoria
Geral desta pasta, Minuta de Convênio, Cópia do Plano de Trabalho, Cópia da proposta
Siconv e cópia de Acordo de Cooperação Tecnica firmado entre SDR, MDA, MDS e
EMATER.

Todavia, ao analisar o presente expediente constatamos que o valor total
pretendido para a referida inexigibilidade é de R$ 4.058.600,00 (quatro milhões, cinquenta e
oito mil, e seiscentos reais), e por esta razão em decorrência do disposto no inc. l, do art. Ia
do Decreto Estadual na 50.274/2013, esta AJUR entende que não possui competência para se
manifestar sobre a possibilidade jurídica da inexigibilidade em questão.

Assim, sugerimos a remessa do presente expediente a PGERS para analise
do procedimento de inexigibilidade em questão.

É a informação.

Porto Alegre, 13 de setembro de 2013.

CLARISSE DA ROSA CARDOSO

In 3500934/01 - OABIRS 71.233
Coordenadora AJUR - SDR

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo
Diretoria-Geral

Informação DG/SDR. N° 1227/2013 Porto Alegre, 26 de junho de 2013.

•

De: Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR
Para: Procuradoria-Geral do Estado - PGE

Assunto: Execução das Melas 1, 2, 8 e 9 do Convênio n' 062/2012-SESAN (Processo MOS n'
71000.115910/2012-86, SICONV NO777118/2012), finnado entre o MOS e a SOR - 2' Água.
Processo n' 005073-3100/13-5

Senhor Procurador-Geral:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos o presente expediente que

trata de consulta a esta PGE sobre a possibilidade de ser contratada a EMATER/RS, por

inexigibilidade de licitação, para execução das Metas 1. 2, 8 e 9 do Convênio nO062/2012-

SESAN (Processo n° 71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012) firmado entre do

Estado com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome - MOS, conforme os

motivos e documentos expostos no expediente.

Atenciosamente,

~;,
Secretário de Desenvolvimento Rural,

Pesca e Cooperativismo, Adjunto ..

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

INFORMAÇÃO N° 019/13 /GAB

CONTRATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

INEXIGIBILIDADE. ENQUADRAMENTO NO

PERMISSIVO DO ART. 25, CAPUT, DA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOSADMINISTRATIVOS.

1) Em virtude do convênio firmado com o Estado do

Rio Grande do Sul, o Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS)

e o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) -

para a execução de serviços no ãmbito do

Programa de Fomento às Atividades Produtivas

Rurais - a EMATER pode ser contratada

diretamente pelo Estado do Rio Grande do Sul para

a execução de serviços relacionados com o

Convênio n° 062/2012 - SESAN;

2) Inviabilidade de competição decorrente da

conexidade ou pertinência temática entre os dois

convênios, aliada ao fato de que essa instituição

seria a única entidade capaz de prestar os serviços

com a abrangência, qualidade e especificidade

esperadas pelos convenentes.

3) Necessidade de que a contratação direta seja

previamente submetida ao Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS),

haja vista que os serviços serão custeados com

recursos repassados pela União.

O senhor Secretário de Desenvolvimento Rural, Pesca e

Cooperativismo (fI. 56) encaminha consulta a esta Procuradoria-Geral do Estado

(PGE) sobre a possibilidade de haver a contratação direta da Associação

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural -

EMATER/RS para prestar serviços de assistência técnica e extensão rural a 6.000

(seis mil) familias de agricultores e agricultoras familiares em situação de extrema

pobreza, utilizando a metodologia e o sistema de acompanhamento PBSM, bem como

registrar nos sistemas eletrônicos do MDA os dados provenientes da execução dos

serviços de ATER BSM.

o expediente administrativo veio instruído com os seguintes

documentos e/ou informaçôes: Informação DG/SDR nO1226/2013 (fls. 2-5), Convênio

nO062/2012 - SESAN (fls. 7-18), cópia da proposta ao Ministério do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome (fls. 20-33), cópia do Plano de Trabalho (fls. 35-43), cópia

da Licença Ambiental (fls. 45-47), cópia do Acordo de Cooperação do Programa de

Fomento às Atividades Produtivas Rurais (fls. 49-54) e Informação nO 11212013, da

Assessoria Jurídica da SDR (fI. 55).

É o breve relatório.

A Informação DG/SDR nO1226/2013 (fls. 2-5) esclarece qual é

o objeto do contrato que se pretende firmar com a EMATER, indicando alguns fatos

que, no seu entender, caracterizariam a situação de inexigibilidade de licitação

enquadrável, em tese, no artigo 25, caput, da Lei nO8.666/93, in verbis:

"C .. )

Como é de seu conhecimento Estado por meio da SDR firmou o

Convênio nO062/2012-SESAN (Processo nO71000.115910/2012-86, SICONV N°

777118/2012) com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome-

MOS, visando à implementação de tecnologias sociais voltadas ao acesso à água
para produção de alimentos para autoconsumo no meio rural do Rio Grande do

Sul, sustentabilidade social e ambiental e segurança alimentar, que pretende

beneficiar 2700 famílias nas seguintes localidades:

o referido Convênio monta em R$ 26.250.000,00 (vinte e seis

milhões, duzentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 24.934.210,53 (vinte e quatro

I

l _ ~~_Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

milhões, novecentos e trinta e quatro mil, duzentos e dez reais e cinquenta e três

centavos) da União e R$ 1.315.789,47 (um milhão, trezentos e quinze mil,

setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos) de contrapartida do

Estado, e para sua execução foram estabelecidas as seguintes Metas:

Meta 1: Seleção, Cadastramento das Familias;

Meta 2: Elaboração de Projetos e Assistência Técnica para

acompanhamento;

Meta 3: Construção de Microaçudes com sistema simplificado de

irrigação;

Meta 4: Construção de Microaçudes para Piscicultura;

Meta 5: Construção de Cisterna aberta com Sistema Simplificado de

Irrigação;

Meta 6: Distribuição de recursos para produção;

Meta 7: Produzir e reproduzir cartilhas técnicas, video e banners;

Meta 8: Capacitação das famílias beneficiadas; e

Meta 9: Realização de encontros para troca de experiência e

avaliação.

Para a execução das Metas 1, 2, 8 e 9 a SDR deverá contratar

entidade para a Seleção, Cadastramento das Famílias, Elaboração dos Projetos

Técnicos e avaliação final, atividades estas, tlpicas de Assistência Técnica e

Extensão Rural - ATER. Ressalta-se que as licitações referentes a execução das

3,4, 5, 6 e 7, são dependentes, principalmente, da execução das Metas 1 e 2.

No supracitado Convênio constou na Cláusula Segunda, item 2.2.12,

que o Estado irá zelar para que sejam priorizadas as famílias em situação de

extrema pobreza e as famílias contempladas pelo Programa de Fomento às

Atividades Produtivas Rurais do MDS, conforme segue transcríção abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÓES

2.2 Da CONVENENTE:

2.2.12. Zelar para que a seleção dos beneficiários da água para

produção seja realizada a partir de critérios que priorizem as familias em situação

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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de extrema pobreza e as familias contempladas pelo Programa de Fomento às

Atividades Produtivas Rurais;

Como que a EMATER/RS já executa outras atividades com 6000

famllias, da 1" etapa, do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais do

MOS, de onde serão destacadas 2700 para serem atendidas neste Convênio, a

execução das Metas 1, 2, 8 e 9 seria facilitada caso fossem realizadas por ela. Em

outras palavras, trabalha-se a idéia da EMATER/RS ser contratada para execução

das Metas 1, 2, 8 e 9, pois o contato existente com as famílias passlveis de serem

beneficiados ajudaria no convencimento de adesão ao Programa e na execução

das atividades.

Lembramos que a EMATER/RS é uma entidade privada sem fins

lucrativos, criada em 1975, que atua conjuntamente, com base em Protocolo

Operacional de Ação Conjunta, firmado em 18/12/80, com a Associação Sulina de

Crédito e Assistência Rural - ASCAR, fundada em 1955. A EMATER/RS-ASCAR

atua atualmente em 493 municipios e em todos os municipios que serão

beneficiados pelo Convênio. O Estadomantém parceria com a EMATER/RSdesde

a sua criação e nos convênios que se sucedem ao longo dos anos, constaram

muitas ações executadas, dentre elas, elaboração de Projetos (Açudes, Cisternas,

etc), Capacitações em várias áreas, Assistência Técnica e Extensão Rural em

quase todos os Programas do Estado voltados ao campo, e recentemente,

inclusão produtiva de famílias em situação de pobreza extrema, cujos Convênios

tiveram suas prestações de contas devidamente homologadas, razões estas, que

demonstram a capacidade técnica singular da entidade emATER.

Outro ponto a ser destacado é o fato de que a SOR utilizará para a

construção dos microçudes, cisternas e sistemas de irrigação (Metas 3 e 4) a

Licença Ambiental de Operação LO N: 2182/2009-0L, que prevê em seus itens

condicionantes 3 e 4, que a EMATER/RS irá elaborar os Projetos Técnicos e

emitirá as respectivas Anotações de Responsabiiidade Têcnica - ART, motivo este

que torna inviável reaiizarmos qualquer tipo de competição, pois somente a

EMATER tem autorização para elaborar os projetos no ãmbito da Licença
Ambiental.

Quanto aos valores a serem praticados na contratação, ressaltamos

que os recursos disponibilizados pelo MOS foram baseados e autorizados levando

l_~ ~_~_ . _ . _ ...•Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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em conta os valores praticados em outros Convênios da União no âmbito do

mesmo Programa e que o valor estabelecido pelo MDS para hora-técnica das

Metas 1 e 2 (R$ 25,00 e R$ 65,00, respectivamente) está, inclusive, aquém do

valor praticado pela EMATER/RSem outros Convênios, tanto com a União, como

com o Estado. Já o valor para a realização das Metas 8 e 9 é baseado nas tabelas

GAPA e CISMA, cujos valores foram também analisados e aprovados pelo

Ministério com base nos valores tradicionalmente praticados no mercado.

Por fim, frisamos que a execução deste Convênio é de grande

importância para o Estado, pois os 2700 projetos de armazenamento (açudes,

irrigação e tanques para piscicultura) beneficiarão familias rurais em extrema

pobreza, que geralmente são as mais afetadas com as frequentes estiagens que

vêm assolando o Rio Grande do Sul e impactando nas safras e no PIS gaúcho,

Levando em consideraçâo os motivos acima expostos, nos parece

inviável estabelecermos uma competição para selecionarmos uma entidade para

execução das Metas 1, 2, 8 e 9 que apresentasse mesma qualidade e

abrangência. Desta forma, solicitamos que seja verificada a possibilidade de ser

contratada a EMATER/RS, por inexigibilidade de licitação, para executar as Metas

1,2,8 e 9 do Convênio n° 062/2012-SESAN, com base no caput do art. 25 da Lei
8,666/93.

Abaixo segue demonstrativo dos valores das Metas 1, 2, 8 e 9, bem

como a forma de desembolso prevista no Convênio:

(,..)."

Com efeito, a sobredita informação aduz que a EMATER seria

a única entidade capaz de prestar os serviços com a abrangência, qualidade e

especificidade esperadas pelos convenentes, isto é, pela União e pelo Estado do Rio

Grande do Sul, Nenhuma outra entidade teria a capilaridade e a familiaridade com

esse tipo de ação ostentadas pela EMATER, haja vista que atua nesse segmento

específico há quase 30 (trinta) anos.

Outro aspecto fático destacado na informação proveniente da

SDR refere-se aos serviços que a EMATER já vem prestando ao Estado do Rio

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Grande do Sul no âmbito de convênio celebrado com o Ministério do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome (MOS), Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) -

Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais - (fls. 49-53) - cujo extrato foi

publicado no DOU de 26/07/2012 (fi. 54). A cláusula ou item 2.2.12 do Convênio nO

062/2012-SESAN indica que os destinatários/beneficiários da política pública serão

destacados dentre os beneficiários do Programa de Fomento às Atividades Produtivas

Rurais.

A contratação de terceiros para a consecução do programa do

qual sairão os recursos da União está prevista na cláusula 2.2.8 do Convênio nO

062/2012-SESAN, indicativa de que serão aplicadas as normas da Lei n° 8.666/93,

inclusive no que concerne às contratações diretas, seja por dispensa, seja por

inexigibilidade de licitação.

Os pressupostos fáticos indicados pela SDR conduzem a um

JUIZO positivo quanto à inviabilidade de competição, seja por que a EMATER atua

nessas atividades de assistência técnica, apoio e extensão rural em praticamente todo

o território do Estado do Rio Grande do Sul, seja por que já vem desempenhando

ações ou atividades semelhantes com aqueles que serão os beneficiários do

programa, isso por força do Acordo de Cooperação Técnica no âmbito do Plano Brasil

Sem Miséria (fls. 49-53) .

Sobre os pressupostos da licitação, valho-me de trecho de

Parecer nO13.484, aprovado pelo Conselho Superior da PGE, e do qual fui relator, nos

seguintes termos, in verbis:

"A conclusão pela possibilidade da contratação direta parte do exame

dos pressupostos da licitação. Segundo o ma9istério doutrinário de CELSO

ANTONIO BANDEIRA DE MELLO: "A realização de qualquer licitação depende da

ocorrência de certos pressupostos. À falta deles, o certame Iicitatório seria um

autêntico sem-sentido ou simplesmente não atenderia ás finalidades em vista das

quais foi concebido. Ditos pressupostos são de três ordens, a saber: a)

pressuposto lógico; b) pressuposto jurldico; e c) pressuposto fático" . Reportando-

se á lição do renomado mestre, ADILSON ABREU DALLARI enfatiza: "Para que
possa haver licitação é necessário que os bens a serem licitados sejam

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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equivalentes, intercambiáveis e homogêneos. Não se licitam coisas desiguais. É

pressuposto lógico do instituto que os bens a serem adquiridos ou os serviços a

serem contratados não possuam individualidade tal que os torne únicos na

espécie e, portanto, insuscetlveis de substituição por equivalente perfeito" . É

pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de objetos e de

uma pluralidade de ofertantes . Se não houver pluralidade de objetos e pluralidade

de ofertantes nem mesmo se pode cogitar de licitação. A impossibilidade é

reconheclvel já no próprio plano do raciocínio abstrato. O pressuposto jurídico, por

sua vez, tem relação com a finalidade do instituto jurldico da licitação, que é

obviamente instrumentai. Não é um fim em si mesmo; é um meio para chegar

utilmente a determinado resultado: o travamento de uma certa relação jurídica.

Afirma o eminente jurista: "Quando nem mesmo em tese pode cumprir tal função,

seria descabido realizá-Ia. Embora fosse logicamente possível realizá-Ia, seria

ilógico fazê-lo em face do interesse juridico a que se tem que atender" . Em

resumo se pode afirmar que a licitação, como toda atividade administrativa, visa à

prossecução do interesse público. ADILSON ABREU DALLARI, ao examinar as

hipóteses de contratação díreta previstas na Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, leciona que "0 norte a orientar o exegeta ou o aplicador da lei e

os agentes públicos em geral será sempre o interesse público em sua acepção

mais ampla, que não se confunde com o simples interesse da Administração". O

pressuposto fático da licitação, para finalizar o exame dos pressupostos, é a

existência de interessados em disputar o objeto do certame; nos casos em que tal

interesse não concorra, não há como realizá-Ia, ensina CELSO ANTONIO

BANDEIRA DE MELLO."

A contratação direta enquadra-se no permissivo do art. 25,

caput, da Lei nO 8.666/93, haja vista que a situação retratada no expediente

administrativo não tem pertinência com as hipóteses descritas pelos seus incisos I e 11

(exclusividade ou singularidade). A doutrina especializada na Lei Licitações refere a

função normativa autônoma do caput do art. 25 da Lei nO8.666/93, destacando que

seus incisos desempenham função meramente exemplificativa. A inexigibilidade de

licitação decorreria da inviabilidade de competição ou da ausência de algum de seus

pressupostos. A contratação direta estará legitimada sempre que for inviável ou

inconveniente o competitório, seja porque só exista um capaz de prestar o objeto

(exclusividade), seja em razão da inexistência de bens ou prestações equivalentes,

intercambiáveis e homogêneos (singularidade), seja em virtude da impossibilidade de

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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haver julgamento objetivo (v.g. MARÇAl JUSTEN FilHO, Comentários à lei de

Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, São Paulo, 13" edição, 2009, p. 348).

Destaco que esta informação não contraria o Parecer nO

14.983, desta Procuradoria-Geral do Estado. A contratação direta em questão nada

tem a ver com o repasse de recursos orçamentários próprios do Estado do Rio Grande

do Sul, para que a EMATER execute as atribuições ou funções estatutárias que lhe

são próprias e cujo desempenho motivou a sua criação, conforme examinado por esta

Procuradoria-Geral do Estado em inúmeras manifestações, dentre as quais o Parecer

• nO12.851 e a Informação nO011/11/PDPE.

A informação prestada pela Secretaria do Desenvolvimento

Rural, Pesca e Cooperativismo justifica a escolha da contratada, motivo por que se

entende atendido o requisito imposto pelo art. 26, parágrafo único, 11, da lei nO

8.666/93.

•
A referida informação indica, ainda, que o preço dos serviços

está conforme os parâmetros de mercado, referindo de forma expressa que estaria

aquém do que é normalmente cobrado do Estado do Rio Grande do Sul e da União

pela própria EMATER, aduzindo que o preço proposto (hora-técnica) - R$ 25,00 e R$

65,00 - é baseado nas tabelas GAPA e CISMA, cujos valores foram também

analisados e aprovados pelo Ministério com base nos valores tradicionalmente

praticados no mercado.

Considerados esses pressupostos fáticos, entende-se que a

contratação direta da EMATER é juridicamente viável, eis que se enquadra na

situação de inexigibilidade de licitaçâo prevista pelo art. 25, caput, da lei nO8.666/93.

Entretanto, como se trata de contrato de prestação de serviços que será executado

com recursos provenientes da União, repassados ao Estado do Rio Grande do Sul por

meio do Convênio nO062/2012 - SESAN (fls. 7-18), a contratação direta (com a

minuta do futuro contrato) deve ser previamente comunicada à União, por intermédio

do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



•

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORIA-GERALDO ESTADO

Como não foi juntada ao expediente administrativo a minuta do

futuro contrato, fica prejudicado ou inviabilizado o exame de suas cláusulas e

condições.

Ante o exposto, conclui-se:

Que é juridicamente viável a contratação direta da EMATER

para a prestação dos serviços relacionados com o Convênio nO062/2012 - SESAN,

conforme indicado na Informação DG/SDR nO1226/2013, haja vista que se enquadra

no permissivo do art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93;

Que antes de ser celebrado o futuro contrato, a SDR deverá

submeter a contratação direta e a minuta do contrato ao exame ou conhecimento do

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome - MDS.

É a informação.

À consideração do senhor Procurador-Geral do Estado.

Porto Alegre, 23 de setembro de 2013

Bruno~kler

Procurador-Geral Adjunto

Para Assuntos Juridicos

SPI nO 5073-3100/13-5
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Processo n.o 5073-31.00/13-5

Como se trata de Informação de minha autoria, é
desnecessária outra aprovação.

Restitua-se o expediente à Secretaria de
Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo .

Bruno~er,
Procurador-Geral do Estado, em exercício .

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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'. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO

Of. GAB-SEC/SDR 330/2013

Senhora Diretora:

Porto Alegre, 1 de outubro de 2013.

•

Ao cumprimentá-Ia cordialmente, informamos esse Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS que a Secretaria de Desenvolvimento

Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR, do Estado do Rio Grande do Sul irá executar as

Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio nO062/2012-SESAN (Processo nO 71000.115910/2012-86,

SICONV N° 777118/2012), por meio da contratação da Associação Riograndense de

Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATERlRS, com base no

caput do art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista a Informação nO 019/13/GAB da

Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, constante no processo administrativo

nO005073-3100/13-5.

Cumpre ressaltar que a EMATER/RS é uma entidade privada sem fins

lucrativos, criada em 1975, que atua conjuntamente, com base em Protocolo Operacional

de Ação Conjunta, firmado em 18/12/80, com a Associação Sulina de Crédito e Assistência

Rural - ASCAR, fundada em 1955. A EMATER/RS-ASCAR atua atualmente em 493

municipios e em todos os municipios que serão beneficiados pelo Convênio. O Estado

mantém parceria com a EMATERlRS desde a sua criação e nos convênios que se sucedem

ao longo dos anos constaram muitas ações executadas, dentre elas, elaboração de

Projetos (Açudes, Cisternas, etc), Capacitações em várias áreas, Assistência Técnica e

Extensão Rural em quase todos os Programas do Estado voltados ao campo, e

recentemente, inclusão produtiva de famílias em situação de pobreza extrema, cujos

Convênios tiveram suas prestações de contas devidamente homologadas, razões estas que

demonstram a capacidade técnica singular da entidade em ATER.

A prestação deste contrato será feita através de Fatura ou Recibo emitida

pela EMATER/RS, e a comprovação física da execução das Metas 1, 2, 8 e 9, obedecendo

os normativos do MOS, no que se refere à atualização do SIG Cisterna.

lima. Sra.FRANCISCA ROCICLEIDE FERREIRA DA SILVA,
Diretora do Departamento de Fomento à Produção e Estruturação Produtiva
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME - MOS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "C" - 4° Andar - Sala 412
70046-900 - Brasilia/DF.

Reeeb~;g~t-V Uõf
1, _
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Of. GAB-SEC/SDR 330/2013 - pág. 02.

As demais metas previstas serão licitadas pela SDR (algumas já em

andamento), á exceção da Meta 6 (distribuição de recursos para produção de R$ 1.000,00

por família), cujo procedimento operacional encontra-se em fase de negociação junto a

esse Ministério.

Em anexo segue Minuta de Contrato que será utilizado para a contratação

da EMATER/RS, para execução das Metas 1, 2, 8 e 9, bem como cópia da Informação nO

019/13/GAB da Procuradoría-Geral do Estado do Rio Grande do Sul.

Caso haja algum óbice quanto a este procedimento, solicitamos que seja

informado esta Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo antes da

contratação pelo telefone (51) 3218-3359 ou pelos seguintes emails: elton-

scapini@sdr.rs.gov.br, sergio-dias@sdr.rs.gov.br, evandro-oliveira@sdr.rs.gov.br

Ressaltamos que a previsão de assinatura é dia 10/10/2013.

Atenciosamente,

E~~; .
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural,

Pesca e Cooperativismo, Adjunto.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul ~

Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo

InformaçãoDG/SDR. N°1312/2013

Para: EMATERlRS

Porto Alegre, 04de outubro de 2013.

Assunto: Execução Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio na 062/2012-SESAN (Processo nO
71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012), firmado entre o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e a Secretaria de Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo - SDR

Processo: 005073-3100/13-5

Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que a Procuradoria-Geral do
Estado, por meio da Informação n° 019/13/GAB da Procuradoria-Geral do Estado do Rio
Grande do Sul, constante no processo administrativo nO 005073-3100/13-5, autorizou a
contratação da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER/RS para executar as Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio nO062/2012-
SESAN (Processo nO 71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012), com base no caput
do art. 25 da Lei 8.666/9:;1.

Diante disso, solicitamos manifestação formal do aceite da execução nos
Moldes do Convênio n° 062/2012-SESAN, bem como a apresentação dos seguintes
documentos necessários para a contratação:

1- Estatuto Social;
2- Cópia de documento de identidade e CPF do Presidente;
3- Ata de posse do Presidente;
4- CND Federal;
5- CND Estadual;
6- CND Municipal;
7- Certificado de Regularidade FGTS; e
8- CND INSS.

Em anexo segue Minuta do Contrato a ser firmado, com a descrição das
Metas e valores no Anexo I e a Relação de Municipios passiveis de serem atendidos no Anexo
11.

Atenciosamente,

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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OF. GPIN° 419/2013.

Senhor Secretário:

-m- ASSOCIAÇÃO
RI\\.. SUUNA DE CRÉDfTO E

I .•••." ASSISITNcIARURAl
ASCAR

Porto Alegre, 10 de outubro de 2013.

•

•

Ao cumprimentá-lo respeitosamente, estamos nos dirigindo a Vossa
Excelência, em atenção ao solicitado através da' sua Informação DG/SDR n~ 1312, de
04 de outubro de 2013, para manifestar nosso formal aceite da execução nos moldes
do Convênio nO 062/2012 - SESAN, na forma estipulada na minuta do Termo de
Contrato de Prestação de Serviço que nos foi encaminhado pará apreciação, com seus
respectivos anexos.

Para a formalização da medida juntamos todos os documentos
requeridos na Informação nO1312/2013, supra mencionada.

Atenciosamente,

J,~~-:zUno De David,
Presidente da EMATER/- Se
Superintendente Geral da ASCAR.

Ao Excelentíssimo Senhor Ivar'Pavan,
Dignissimo Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo - SDR
NESTA CAPITAL.

ALE/ARB

EMATER'R$ Assodação Riograndense de Empreendimentos de Assistência TécniCa e Extensão Rural- CNPJ 89.161.475/0001-73
ASCAR - Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural- CNPJ 92.773.142/0001-00 .

Rua Botafogo, 1051 - Caixa Postal 2727 - Porto Afegre/RS - CEP 90150-053 ..•.fone (51) 2125-3144 Internet: www.emater.tche.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO RURAL, PESCA E COOPERATiViSMO

Informação n° 1288/2013
Processo nO5073-31.00/13-5

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Diretoria Administrativa e FinanceiralDivisão de Licitação e Contratos

Senhor Diretor:

FI "'1"-7S.~~/'_I:!

Vem a esta Assessoria Jurídica para análise, o presente expediente administrativo
que trata da contratação da EMATER/RS, por inexigibilidade de licitação para execução das metas
constantes no convênio N" 0262/2012-SESAN, firmado entre o Estado do Rio Grande do Sul, o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome(MDS) e o Ministério de Desenvolvimento

• Agrário (MDA).

o presente processo encontra-se instruído com informação da Diretoria Geral desta
pasta, Minuta de Convênio nO062/2012-SESAN, Cópia do Plano de Trabalho, Cópia da proposta
Siconv, cópia de Acordo de Cooperação Técnica firmado entre SDR, MDA, MDS e EMATER, em
data de 26 de julho de 2012, Licença de Operação nO2182/2009 - DL, Informação nO019/13/GAB -
PGERS, manifestando anuência ao pedido de inexigibilidade proposto, e Oficio GAB-SEC/SDR
330/2013, cientificando o MDS, sobre a forma de contratação e sobre os termos contratuais.

O valor total da contratação é de R$ 4.058.600,00 ( quatro milhões, cinquenta e oito
mil e seiscentos reais), e o expediente ainda vem instruído com documentos hábeis a comprovar a
regularidade da EMATERlRS perante à Receita Federal, Estadual, Municipal, CADIN/CFIL, INSS,
FGTS, e Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

Cumpre frisar, que a Procuradoria Geral do Estado - PGEIRS manifestou
entendimento favorável a formalização da presente inexigibilidade de licitação, em conformidade com
o preceito disposto no inc. I, do art. 1°do Decreto Estadual nO50.274/2013 .• Analisando o caso em pauta, constatamos que se trata de contratação direta da
entidade EMATERlRS, em razão da inviabilidade de competição decorrente da conexidade ou
pertinência temática entre dois convênios, aliado ao fato de que a entidade seria a única capaz de
prestar serviços com abrangência, qualidade e especificidade esperadas pelos convenentes, ou seja, a
inexigibilidade de licitação, contida no caput do art. 25 da Lei nO8.666/93, como segue:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competicão. em especial'"

É mister esclarecer que a contratação direta enquadra-se no caput do art. 25, da Lei
nO8666/93, porque a situação retratada no expediente administrativo não tem pertinência com as
hipóteses descritas pelos seus incisos I e II (exclusividade e singularidade). A doutrina especializada

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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na Lei de Licitações refere função normativa autônoma do caput do art. 25 da Lei na 8666/93,
destacando que seus incisos desempenham função meramente exemplificativa. Assim tem-se que a
contratação direta estará legitimada sempre que for inviável ou inconveniente o competi tório, seja
porque só existe um capaz de prestar o serviço objetivo (exclusividade), seja em razão da inexistência
de bens ou prestações equivalentes, intercambiáveis e homogêneas (singularidade), seja em virtude da
impossibilidade de haver julgamento objetivol.

Por fim, o caso em tela também dispensa a realização de Cotação Eletrônica,
conforme prevê o art. 20 da Lei Estadual na 13.179/09.

Nesse contexto, como se trata de aquisição da contratação de serviços cuja licitação
é inexigível, somado ao fato que restou atendido o pressuposto contido no inc. I, do art. 10 do Decreto
Estadual na 50.274/2013, e considerando que houve a submissão da presente contratação ao MDS (fls.
67/68) , julgamos não haver impedimentos de natureza jurídica para a presente contratação, razão pela
qual lhe remetemos o presente expediente para as providências cabíveis a perfectibilização do Termo
de Inexigibilidade de Licitação .

Ressaltamos, ainda, que deverá ser publicada Súmula no DOE dando publicidade ao
Ato Administrativo. e, QO (j .

É a informação. ~

C
ID 3500934/01 - OABIRS 71.233

Coordenadora AJUR - SOR

1 JUSTEM FILHO, Marçal. Comentários a lei de licitações e Contratos Administrativos. 14º Ed, São PauJo:Dialética, 2010,

p.348.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE
DIVISÃO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - DCD

Seccional da CAGE VII junto à Secretaria da Agricultura, Pecuária e Agronegócio e
à Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo

Processos: 5073-3100/13-5 FI. 118
Assunto: CONVÊNIO FEDERAL 062/2012-SESAN (SDR E MDS). INEXIGIBILIDADE
DE CONTRATAÇÃO. EMATER/RS.
Requerente: Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo.
Data: 14/11/2013.

INFORMAÇÃO CAGE/SCVII-SEAPA-SDR N° 530/2013

A Divisão de Licitações e Contratos da SDR encaminha o presente

expediente a esta Seccional da CAGE contendo solicitação (fi. 118) de análise e emissão de

parecer quanto à minuta do contrato de prestação de serviços (fi. 69) a ser firmado entre a

SDR e a EMATER/RS com o fito de implementar tecnologia social voltada ao acesso à

água para produção de alimentos para autoconsumo no meio rural do Estado do Rio Grande

do Sul em consonância ao Convênio Federal 062/2012- SESAN (fi. 07) firmado com o

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).

Este é o brevíssimo relato.

Considerando que a Informação N° 019/13/GAB, emitida pelo Procurador-

Geral Adjunto da PGE (Fls.57-66), viabiliza juridicamente a contratação direta da

EMATER/RS para prestação dos serviços relacionados com o Convênio nO062/2012 -

•. SESAN;

Considerando que a mesma Informação supracitada recomenda que antes da

celebração do contrato em questão a SDR submeta a contratação direta e a minuta do

contrato ao exame ou conhecimento do MDS; e

Considerando que o Of. GAB-SEC/SDR 330/2013 (fls. 67-88), direcionado

à Diretora do Departamento de Fomento à Produção e Estruturação Produtiva do MOS,

informa a execução das Metas 1, 2, 8 e 9 do convênio supra pela EMATER/RS, e envia

- através de anexos - cópia da minuta do contrato de prestação de serviço e da Informação

N° 019/13/GAB da PGE/RS;

l ~~ __ ~Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE
DIVISÃO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - DCD

Seccional da CAGE VII junto à Secretaria da Agricultura, Pecuária e Agronegócio e
à Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo

Canalizamos nosso trabalho na análise da documentação apresentada pela

EMATER/RS e na minuta do contrato de prestação de serviços.

Da análise dos documentos apresentados pela futura contratada,

recomendamos que sejam atualizados aqueles que se encontram com sua vigência já

expirada no momento da assinatura do termo de contrato.

Analisando a minuta do contrato em epígrafe verificamos que:

Faltou o prazo de vencimento ou data de pagamento na cláusula

terceira ou na cláusula sexta;

Preencher os dados da cláusula quarta, da dotação mçamentária;

Faltou cláusula referente à fiscalização do contrato; e

Na cláusula sétima, 11, das obrigações da contratada, letra "h",

permitir também o livre acesso dos servidores da Contadoria e

Auditoria-Geral do Estado - CAGE.

Registramos também, conforme manifestação já exarada pela Informação

CAGE/DEO nO30/2013, em anexo, bem como o disposto na Lei Federal nO8.666/93,

artigo 7°, parágrafo 2°, inciso Il: "existir orçamento detalhado em planilhas que expressem

a composição de todos os seus custos unitários", informação que não foi repassada pela

EMATER/RS no expediente, devendo constar no mesmo.

Ante o exposto restituímos o expediente para conhecimento e providências,

contratação passível de ressalva caso não sejam atendidas as recomendações da Seccional.

É a infmmação.

-"'---
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE
DIVISÃO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - DCD

Seccional da CAGE VII junto à Secretaria da Agricultura, Pecuária e Agronegócio e
à Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo

De acordo com a Informação CAGE/SC VII nO530/2013.

Júli
Coor
junto Secretaria da
Pecuária e Agronegócio .

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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~EmATER/RS

Assodnçilo RioQrandense de EmpreeÍldimentos
do ASslslêOOa T6cnlca fi ExteilsAo Rural

Descrição das Atividades e Custos Unitários e Globais que serão praticados pela EMA:TER/RS

.

Serviço a ser Discriminação da Período de execução Local de Unidade Quant. Público
executado Atividade Realização

Seleção, Cadastramento A partir da 3111112014 RS Horas Técnicas 2.700 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família
das Famílias data de

assinatura

Valor SDR

Meta 1 do Unitário (Convênio cl

Convênio Etapalltem Discriminação das despesas Unidade Oua~t.. IRS) EMATERlRS MDS) Total

SDRxMDS Seleção e Cadastramento das Famflias (Microaçudes com Sistema de o 25 0,00 27.000,00
1.1 Irrigacão) Hs. Tec. 1.080 27.000,00

1.2 Seleção e Cadastramento das Famflias (Microaçudes para Piscicultura) Hs. Tec. 540 25 0,00 13.500,00 13.500,00

1.3 Seleção e Cadastramento das Famflias (Cisternas Abenas) Hs. Tec. 1.080 25 0,00 27.000,00 27.000,00
,

Total da Meta 1
0,00

67.500,00 67.50000
DESCRIÇÃO I Para e~ecução dcsla ta:efa estão previstas horas técnic~s,já que consisle em idenlifiear, no conjunto de famílias que panicipam do programa "Inclusão

ProdutIva", quem lem mteressc em acessar o presente proJeto (2° água).

I
\

Rua Bolafogo. 1051- Cx. PoslaI2727.Porto Alegre/RS -CEP 9015Q-053-Fone(51) 2125.3144
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• q; EmATER/RS
Associação Riograndense de Empreenefimentos
. de ASsistênCia Técn!ca e Extensão Rural

•
METAS/A T I V I D A D E S

DESCRI CÃO DAS ATIVIDADES . INDICADORES FÍSICOS

Serviço a ser Discriminação da Período d,e execução Local de Unidade Quan!. Público
executado Atividade Realização

,

Elaboração de Projetos e A partir da data de 31/11/2014 2.700
Assistência Técnica para assinatura RS Horas Técnicas Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Familia

Familias
acompanhamento ,

Meta 2 do
Convênio Valor SDR
SDRxMDS Discriminação das despesas , Unidade Quant. Unitário EMATERlRS (Convênio Total

EtapalItem (R$) SDRxMDS).

2.4 Elaboração de Proietos
,

Hs. Tec . 10.800 65 0,00 702.000,00 702.000,00.

-
65 0,00 2. j 06.000,00 2.10,6.000,002.5 Assistência Técnica nara acomoanhamento dos 2700 beneficiários RS.Tec. 32.400

Total da Meta 2 0,00 2.808.000.00 2.808.000,00
DESCRiÇÃO: -
ELABORAÇÃO DO PROJETO: A elaboração do projeto técnico consiste em uma vista técnica (4 horas) à ,
familia selecionada, para levantamento de dados e informações' sobre a melhor tecnologia social a ser 4 horas'

implementada na propriedade. O conjunto de dados levantados comporá o "Planejamento Técnico Agropecuário" .
que conterá as informações do beneficiário, itens que serão financiado, dados gerais da produção e da propriedade.
Este documento, devidamente assinado pelo técnico responsável e pelo beneficiário, juntamente com cópia dos
documentos de identificação do' beneficiário.

ASSISTENCIA TECNICA: foram previstas, 3 visitas por familia durànte a exécução do projeto. Estima-se que
cada visita tenha a duração de 4 horas. A primeira visita será para dar o "atesto" de execução da obra avaliando o
projetado com o executado. As duas outras visitas acorrerão após a implantação do projeto objetivando ações de 12 horas
ATER, voltadas ao uso e cOnservação do água e na manutenção dos sistemas de irrigação.

Rua Bolalogo. 1051- Cx, Postal 2727-Porto Alegre/RS -CEP 90150-Q53-Fone (51) 2125-3144
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~EmATER/RS

Associação Riograndense de Empreendimentos
de AssistênCIa Técrlica e Extensão Rural

•
.

METAS/A T I V J D A O E S

DESCRICÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FíSICOS
Serviço a ser Discriminação da Localde ,
executado Atividade Per iodo de execucão Realização Unidade • Ouant. Público

.

Capacitação das A partir da data de
.

famílias beneficiadas assinatura
31/11/2014 RS Pessoas 6228 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Famllia

-

Meta 8 do
Valor SDR

Convênio
Unitário EMATERlRS

(Convênio

SDRxMDS
Etanalltem Discriminapão das des~esas Unidade Ouan!. IR$) SDRxMDS) Total

3.1 Capacitação no Uso e Gestãoda Á~ua oara a Produção de Alimentos Pessoas 5.400 70.00 0,00 378.000,00 378.000,00

3.2 Capacitação de Beneficiários em Sistemas Produtivos Pessoas 5.400 70,00 0,00 378.000,00 378.000,00

3.3 Capacitação das Comissões Municioais Pessoas 828 123,75 0,00 102.465,00 102.465,00

DESCRIÇÃO: Total da Meta 3 .0,00 858.465,00 858.46500
Detalhamento dos custos segue'nas planiUlas abaixo: GAPA, SISMA e Comissões Municipais .

Rua Bolafogo, 1051- Cx. Postal 2727-Porto Alegre/RS -CEP 90150-053-Fone (51) 2125-3144
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Associação Riogl1mdense de Empreendimentos
de AssistênCia Técnica e Exlens.l:io F3ural

Capacitação de Famílias em Gestão da Água para Produção de Alimentos (GAP A) ~(

Curso de caoacitação com carga horária de 8 horas
Composição do Custo

Especificação Custo Unitário (R$)
Quanl. . Custo Unitário Família

Alimentação (lanche) 5,QO 2 10,00
Alimentação (almoço) 12,00 1 12,00
Deslocamento 6,00 .1

. 6,00
Mal. Didático 7,00 1 7,00

Custo Total 35,00

Cu rso de Capacitação
. Custo (R$) Quanl.

Número de participantes por turma 40
Numero total de turmas (5.400/40) 135
Total de horas técnica (24 horas p/turma)

3.240
Locação de materiais e equipamentos (135 turmas)

27.000,00 -

Metas Físicas e Finanteíras
Especificação I Cnsto Unitário IR$) Quant. TOTAL

Quantidade de Familias Capacitadas em GAPA 5.400
Custo Unitário por Família I 35,00
Sub Total 189.000,00

Instrutor. I R$ 50,00 3240 162.000,00

Locação de materiais e e~uipamentos . 27.000,00

Custo Total (R$) 378.000,00

CUSTO TOTAL POR PARTICIPANTE 70,00

Rua Botafogo, 1051- Cx. Postal 2727-Porto Alegre/RS -CEP 90150-053-Fone (51) 2125-3144
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"= EmATER/RS

Associação Riograndense de Empreendimentos
de AssistênCia Técnlcn A Extensão Rural

•
Caoacitacão oara Maneio de Sistema Simplificado de Ál!ua oara Producão(SISMA)

Curso de caoacitacão com carl!a horária de 8 horas
Composição do Custo

Especificação Quant: Custo Unitário / Família -...
Custo.Unitário !R$) .

Alimentação (lanehe) 5,00 2 10,00
Alimentação (almoço) 12,00 I 12,00

Deslocamento 6,00 I 6,00
Mal. Didático 7,00 I 7,00

Custo Total 35,00
-

Curso dc Capacitação
Custo Uoitário (R$) Quant,

Número de participantes por turma 40
Numero total de turmas (5.400/40) . 135
Total de horas técnica (24 horas p/turma)

3.240,

Locação de materiais e equipamentos (135 turmas)
27.000,00

Metas Físicas e Financeiras Custo Unitár-io (R$) Quant. TOTAL
Quantidade de pessoas capacitadas em GAP . 5.400

Custo Unitário nor nessoa 35,00
Sub Total 189.000,00 .

. ,

[ostrutor 50,00 I 3240 162.000,00

Locacão de materiais e eauinamentos - 27.000,00

Custo Total (R$) 378.000,00

CUSTO TOTAL POR PARTICIPANTE 70,00
.

Rua Botafogo. 1051- Cx. Postal 2727-Porto Alegre/RS -CEP 90150-053-Fone (51) 2125-3144
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lE EmATER/RS

Assodação Riograndense de Empreendimentos
de Assistência Técnica 9 Extensão Rural

•
Caoacitacâo de Comissões Municioais

Composição do Custo .

Especificação Custo Unitário (R$) Quant. Custo Unitário / Família,

Alimentação (lanche) 5,00 2 10,00
Alimentação (almoço) 12,00 1 12,00
Mal. Didático (I caneta, I bloco e I pasta) - . 7,00 I 7,00

, Custo Total 29,00

Curso de Capacitação
Custo UnitâriofR$) Quant.

Número de participantes por turma 1,5 .

Numero total de tunnas (uma por municlpio) 69
Total de horas técnica (12 horas p/tunna) 828
Locação de materiais audivisuais 17.250,00
Locação de espaço físico para o evento 13.800,00

Metas Físicas c Financeiras I Custo Unitário IR$\ T Quant. TOTAL
Quantidade de pessoas c"pácitadas 1.035.-

I TCusto Unitário por pessoa 29,00

Sub Total - 30.015,00
Instrutor , I 50,00 I 828 41.400,00

Locacão de materiais e eauioamentos 31.050,00

Custo Total (R$) r 102.465,00

ICUSTO POR PARTICIPANTE

Rua Botafogo, 1051- Cx. Postal 2727-Porto Alegre/RS -CEP 90150.053-Fone (51) 2125-3144

123,75
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QiEmATER/RS

Associação Riograndense de EmpTe5lndimentos
de ASsistêncIA TécnicA e Extensão Rural

•
-----l

METASiA T I VI DA DE S
. -. D.ESCRIÇÃO DAS ATIVIDA-DES INDICADORES FíSICOS

Serviço a ser DISCRIMINAÇÃO DA Período de execução
Local de Unidade Quan!. Público

executado ATIVIDADE Realização -

Realização de ,encontr'os A partir'da data de 31/1"112014
para troca de cxperiênc~a assinatura RS Evento 3 Agricultores Familiares ~ Perfil Bolsa Família
e avaliação

.
.

Meta 9 do Valor SDR -Convênio Etapa/Item ~iscriminação das despesas Unidade Quant. Unitário EMATERlRS (Convênio Total
SDRxMDS CR$) SDRxMDS)

4.1 Realizacão de encontros reeionais oara troca de exoeriência Unidade 2 94.880,00 0,00 189.760,00 189.760,00

4.2 Realizacão de encontro Estadual oara avaliação do oroieto Unidade 1 134.875,00
0,00 134.875,00 134.875,00

Tolal da Meta 4 0,00 324.635,00 324.635,00
DESCRiÇÃO:
A descrição e os custos para a realização dos encontros regionais e estadual estão dispostos abaixo:

/.

Rua Botafogo, 105.1- Cx. Postal 2727.Porlo Alegre/RS .CEP 90150-053-Fone (51) 2125.3144
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2 dois encontros

•
lê EmATER/RS

AssOci~ção Riograndense de Empreendimentos -
de ASsistência Técnica e Extensão Rural

ião com car a horária total de 8 horas

• Composição do Custo por encontro

Custo \ Custo Unitário /
Especificação Unitário (R$) Quant. Família

Alimentação (cafezinho) 12,00 2 24,00
Dc.spesa com alimentação 15,00 2 30,00
Deslocamento por ressarcimento 50,00 4 200,00
Mal. Didático (1 caneta, I bloco e I pasta) 7,00 2 14,00

Custo Total - . 26800

Encontro
Custo Quant.Unitário (R$)

Número de participantes por turma 39
Numero total de encontros 16
Total de horas técnica (12 horas p/turma (8 ministrando + 4 preparando) 384
Locação de materiais e equipamentos (135 turmas) / R$ 3.328,00

Metas Físicas e Financeiras TOTAL (R$)
Custo Quant.Unitário (R$)

Quantidade de pessoas participantes . 624
Custo Unitáno por pessoa , . 268,00 ,

Sub Total
. 167.232,00

Instrutor 50,00 384 19.200,00

Locação de materiais e equipamentos 3.328,00

Custo Total do Projeto (R$) 189.76000

I TOTAL CUSTO POR EVENTO

Rua Botafogo, 1051- Cx. Postal 2727 -Porto Alegre/RS -CEP 90150-D53-Fone (51) 2125-3144

I 94.880,00

tf
I
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01 (um) Encontro Estadual de 16 horas

•
Composição do Custo

Especificação Custo Unitário Quant. Custo Unitário
(R$)

Alimentação (cafezinho) 12,00 4 48,00
Ressarcimento de despesa com alimentação/hopedagem 123,00 2,5 307,50
Deslocamento Dor 'ressarcimento , 120,00 2 240,00
Mat. Didático (I caneta, 1 bloco e I pasta) 7,00 I 7,00

, Custo Total 602,50 -'

Número de artlcl antes
Locação (3.600) de materiais e equipamentos (1.400)

. ,

Encontro

Metas Físicas e Financeiras

R$ 5.337,50
215

TOTAL
215

602,50
129.537,50
5.337,50

134.87500

I
Rua Botafogo, 1051- Cx. Postal 2727-Porto Alegre/RS -CEP 90150-053-Fone (51) 2125-3144
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NOTA TÉCNICA

Ássunto: VALORDA IiORATÉCNlCA do Convênio Segunda Água

'O Valor da Hora técnica d,a EMATER/RSé calculado com base' em orie~tação publicada' peló
Sindicado dos Engenheiros (SÉNGE}'que define o valor da hora técnica em, 2% do salário mínimo
profiss'ionàl da categoria. Em'viliores atuais - salário mínimo nacional, hoje, R$678,00.(seiscentos
e sessenta e oito reais), o custo da hora técnica do Engenheiro é de R$122,04 (cento li vinte e dois
reais e .quatro centavos},. A ,partir desse parâmetro, calculam-se os valores para os demais
profiSSionais da Instituição, chegando-sé, a'tualmente, em' R$98,58' (noyenta e' oito reais e
cinquenta e oito centavos), tomo valor médio da hora.técnica,. . /. .

Considerand~ que o.Plano déTrabalho da EMATERiRS,com a SOR,com vistas à execução do
Convênio n9 062/2012'SESAN{Processo n9 71000,115910/2012-86, SICONV n9 117118/2012},
firmadó entre o Ministério dO.:Oesenvolvimento Social e Combate à Fome - MOSe a Secretaria de
Desenvolvimento Rural, Pescae Cooperativismo - SOR,visando à implementação de tecnologias
sociais voltadas ao acesso 'à água para produção de alimentos, adota valores abaixo da Hora
Técnica Institucional,esclarecemos:

.• a EMATER/RSassume o valor .abaixo do sua reaLHora Técnica a titulo de Filantropi~, com.
vistas a'Colaborar com ações qlieben'eficiam a produção de ,alimentos para autoconsumo,
para a sustentabilidade social e ambiental e a segurança alimentar e nutricional das
famílias do meio rural do RioGrande do Sul.

i"
i

Porto Aiegre •.03 de dezem,

Cordula Eckert
Gerente da.G'erência de PI
EMATER/RS-ASCAR

"

* Tab~la dos Horlorários profissio~ais d.os E.nge~heiros Agrõ~omC?s:.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.

leandrosb
Realce

leandrosb
Realce

leandrosb
Realce



•

.e

•

TERMOOE INEXIGIBiliDADE DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO do
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, torna publico a seguinte INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO: . ~_
Processo: nO 005073-3100113-5
Partes: Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR e Associação
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural- EMATER/RS;
Objeto: execução das Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio nO 062/2012-SESAN (Processo nO
71000.115910/2012-86, SICONV N' 777118/2012 - Segunda Água (Água para
Produção)/Programa Cisternas/Água para Todos) firmado entre o Ministério do
Desenvotvimento Social e Combate à Fome - MDS e a secretaria de Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo - SDR, visando à implementação de tecnologias sociais voltadas ao
acesso à água para produção de alimentos para autoconsumo no meio rural do Rio Grande do
Sul, por meio da seleção e cadastramento das famílias, elaboração de projetos, realização de
capacitações e encontros regionais, formaçOes e acompanhamento técnico necessários para a
sustentabilidade social e ambiental e a segurança alimentar e nutricional das famllias.
Valor Total: R$ 4.058.600,00 (quatro milhões, cinqüenta e oito mil e seiscentos reais).
Base legal: caput do art. 25 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
Decreto Federal na 7.535, de 26 de julho de 2011, Informaçao nO019/13/GAB da Procuradoria-
Geral do Estado do Rio Grande do Sul- PGElRS, Convênio nO062/2012-SESAN (Processo na
71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012 - Segunda Água (Água para
Produção)/Programa Cisternas/Água para Todos).
Unidade Orçamentária: 31.01
Atividade/Projeto: 6715
Elemento: 3.3.90.39
Recurso: 5001 e 2192

Porto Alegre - RS, 11 de dezembro de 2013.

JAIR INA 10 DELlA PA~A
~d imstrat,voe Financeiro

Ratifico a IneXigibilidade de liCitação, con rme as Informações aCima, com base no art 26 da
Le, 8.666/93.

Registre-se e Publique-se no DOE e DOU.

PortoAlegre - RS, 11de dezembro de 2013.

~I'

Secretário de Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo, Adjunto.

\
.""

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ISSN 1677-7069

P.'lOE) em Unidndes Escolares locaHllldas llO'>municípi05 de Par-
nalba, d~ Piracuruca e de Esperamina. ABERTIJRA: ISK!1I2014 às
09hOOmin, REGIME DE EXI:CUÇÃO: Empreitada por Preço Uni-
tlírio. VALOR 00 EDITAL: RS 100,00 (cem reais) não reembol-
Báveis, pagáve~ a SEDUC{PI, Conl~ 112.935-X, Agência 3791-?,
Banco do BTlIS1I,com a devIda autenllcaçAo. RECURSOS: Convêmo
hd=1 n' 20358612012-2013; Conv~nio Fedetlll o' 20368212012-
2013; Te.nuro. T1\""FORMAÇOES: Sala da Comissin Permanente de
Licitaçoo da SEDUCIPI, Centro AdrninUtrativo, A~'. Pedro Frcit&.•.•
$/n, blocos D e F-1°. Andm", neSUICapit.t.l. Tel: (86) 3216-3239. Fa;I;:
(86) 3216-3212. E-mail: cpbeduepi@gmail.rom,

Tc""ina-Pl, 1I de dezembro de 2013.
JOSÉ GUIMARÃES UMA NEm

Presidente da CPL

GOVER,"IlO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espokie: I TERMO ADmVO AO CONTRATO N' 12.0182 - CON-
TRATANTES: CAERN 1CANTEIRO CONSTRUÇÕES LIDA. OB-
JETO: Pturrogação do prazo contratual. PRAZO: Por mais 180 (""mo
e oi1C11la)ditlS, oon!ldos de 1211211013 a 0910612014. VIG~CIA: A
partir de sua =inatuJ;!. VALIDADE: Após Puhl~ no Diário
Oficial do &lado - ooElDOU, F1JNDAMENTAÇAO LEG.U: Art.
57, f IG, 11 e ~ 2G da Lei N' 8.666J')3 e SU45 altel'lÇÕ<:!!JIO'>kri=

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO
DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC~ICA
TRTfSEA N' 212H1J

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
NorIe . TJRN (CNPJ n~ 0&.5~.4591OOO1.(5)., o Tribunal Regional
do Trnhalho da 21' Região (CNPJ n' 02,544.593!OOOl-82). OBJETO:
Ce",-.lo do. códigos fontes do $OflwlIre do ,inema de controle de-
senvolvido pelo TRT 21 110TRIBUNAL DE JUSTIÇA por meio da

Diário Oficial da União _s.ç;;o 3

SecretariQ di: Tecnologia da Informação - STI. VIG~NCIA: Contados
da dalQ de ~ua assinatura e vigot:ali por PT310 indeteTminado. DATA
DA ASSlNAl1JRA: 03ftJ512013. SIGNATÁRIOS: De",mbargador
Presídetlle Ad~rson Silvino de Soo.•a, pelo TIIRN. e I>=:mbargador
Presidente José ~go Júnior. pelo Tnounal Regionnl do Trabalho da
21' Regiál.>,

GOVERNO DO ESTADO 00 RIO GRANDE
DO SUL

SUBSECRETARIA DA ADMll\'ISTRAÇÃO CENTRAL
DE LICITAÇÕES - CELlC

EXTR.\TO DE INEXIGIBILlD.4DE DE LTCITAÇÃO. "
Processo n' 005073-3100113-5. Partes: Secretaria de Desenvolvimen-
to Rural, Pesca e CooperatÍ\ismo - SDR e A:<..<ociao;lo Riograndere;e

~~~:~j~::~~~t~:~ias6c't2. 8 e;x:c~~~~ni
06212012-SESAN (Pt-<:>=fo n' 7)000.11591012012-86. SICONV N'
77711812012 _ Segunda Agua (Agua para Produçlo)/Programa Cis-
1ema.<lÁgua para Todos] firmado entre o Minislrno do Desenvol-
vim<mlo Soci.1 e Combate à Fome - MOS e a Sectelana de [)c-
senvolvimen1o Rural, Pesca e Cooperativismo _ SDR, '; ••.••ndo à im-
plementaç!o de tecoologias soeiai!; voltadas ao acesso 11água para
pn:>duçio de alimentos para autoconsumo no meio rotal do Rio Gran-
de do Sul, por meio da seleção e clldastramento das famni •••, e1a-
boraçlo de projetos. reali7..açâo do capacitações o encontrm regionais.
fonnlÇÕCS e IlCOmpBDhlllIl= Iécnico necess!rios palll a sustenla-
bilidade social e ambiental e a segurança alimentar e nutricional ~
faronias. Valor Total: R$ 4.058.601,00 (quatro milhões, einqüenta e
ono mil e semnlO5 reals). Base legal: e&pU!do art. 25 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas aheraçoo<;, Decreto Federal n'

7.535, de 26 de julho de 2011, rnform'lÇilo n' 019113,GAB da
Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul - PGEIRS, Con-
vênio nl 062!20l2-SESAN IP=sso n' 710XUIS91012012.M6, SI-
CONV N' 7771l~12012 _ Segunda Água (Água para PmdUÇ"dO)/Pro-
grama Ciltcm •• IAgua parn Todos). Unidade Orçamentária: 31.01,.
AlividlldeJProje1o: 6715. Elemento: 3.3.90.39. RCCOlW:5001 e 2192.

~oE AJi&'A~ ~~;"~r ~:~i:~~;O~~~~rol.N;~~?~~
xigihilidade de Licítaçio, ronformo ll" tnfonnaÇÕC!s acimll, oom bll--'C
no lU'I.26 da Lei 8.666193.

N" 241, quinta-feira, 12 de dezembro de 2013

GOVERNO DO ESTADO 00 RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

AVISO DE ADIAME!'"TO
CO:"OCORRI1:NCIA KACIONAL :"l~3712013/SEOBRAS

A Superinlend~lICÍlI de licitações e Conlnllos comunica 11m
interessndos que I Conoorrencia Nacional n° 037f2013ISEOBRAS,
cujo Objc:lDf a Elabonç1o de Projeto Executivo e Exe<:UÇiKIde Ob",s
de Coutenç!io de EnooslDS na loealidade denominada Vil.age llC>mu-
nicfpio de "ova Fribu'E0IRJ, fica adiada PllfJ; O di. 19.12.2013, ls
11:00 horas.

Rio de Janeiro-RI, 10 de dez:embro de 2013
FABIANA RODRIGUES GOMES

Superinten.L::nte

GOVERNO DO ESTADO DE SAt"ITA CATARINA
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRABALHO E HABITAÇÃO

AVISO DE AJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCl.o\L N' 6712013

Menor Preço Por Lote

CI0:000413612013, Objelo: ""Iecionu proposta objetivando a con-
tratação de cmpresa paf1l ronstIuçio de 04 (quatro) CREAS - Centros
de Refe!tnc:ia &pecializ&do:s de Assi~a Social, no Estado de
Sanu Catarina - Se.

A ComL~ de Lieitaçio adjudica vcnce<bfll a empresa AU-
NE DAIANE RlJrHES IARENHUX DA SILVA ME oomo o valor
global de R$ 1.684.090,77. O Secretário de Estado HOMOLOGA
vencedora a cmpresa ALL"lE DAlA.c"ffi RmHES IAREI\1iUK DA
SILVA ME COm<lo valor global de R$ 1.684.090,77. Maiores In-
fonnaç<los no endereço: Avenida Mauro Ramos. n' 722, SST, Centro,
CEP: 88020-300. Rorinnópolis-SC, no horário da.~ I3hOOmin às
19hOOmin, em dillS dteis. e_mall: licitaeaO@SI1.lC.gov.br,

JOÃO JOSÉ CANDIOO DA SILVA
Secrct6rio de Es~

RESULTADO DE HABILlT.4.ÇÃO
PREG.i\O PR£.S£r.;CIAL :'\~ 006612013

Menor Pn:ço Por Lole

•

Es~íe: Ala de Regislro de Preços o' 46512013. Firmado entre o Estado do Rio GflInde do Sul, por intcrmtdio da SUBCEUC. e KEYRUS
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA. com Cf\l'J 05.341.6391(:0)1-54, rujo objeto t o ~gislro de PfeÇ06 pan. fornecimento de licenças de
uSO I"'rmmeme, à Adminiltraçlio P11blica Estadual, processo licitat6rio 124102-14Cúl12-7, ~giio eletrônico 188JCELlCl2013.
Conforme segue:
LOTE I

,~, Q'lU fQlCNECmoR ~ 'o
KFVRUl •••. 2<Xlm, KEYRUS .'" ~o, "nJlM60

~"' .,
KEYRUS o. 00
KEYRIiS , 00

Klo"YRUS ~,' ,
"~~

" 00

O furo de validade é de 12 (don;) mC3CSa oontar da pubHC4Ção d•. p~sente sllmula no DOU. A Integra da Ata de Registro de Preços estli

disponfvel oe&1"Central, no Departamenlo de Gcst40 de Contratos - Av. Borges de Medeiros 1501,2" Andu (Ala Nnrtc)-Porto AlegrelRS.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

Com base lUl'l !.lribuições estabelecidas JlC'1oReg'mento fnu:mo da CWC e ronsiderando o atendimemo das di5J'OSiç<les lega;';
eslabclecid!.S DOLei 8.666, de 21 de junho de 1993 e legis1ação complementar. a DiretoTll do OEUCiCEUC Homologa os proo:dirnentos
licillt6rios abaUo, conformc segue:

Processo Adminisfrativo n° 000786-15.68/13-0. PE n° 9O&CEUC12013
Lote nio adjudi<:ado: 01 (mcuslldo}.
I'I'ocesso Admini=tivo nO 002067-15.68113-7 _ PE nO 888X:ELIC12013
Riui & Cia l1da .• Lotes adjudie!.dos: OI. 02. 04 e 07.
Lo1es uão adjudicados: 3 e 5 (froC8ssados) e 06 (deserto).

NlZANI RITA PALHA BONAMIGO MARQUEZ TORRES

AVISO DE UClT,\çÃO DESERT.4.

Processo Adminis1ntivo n' OOO193-«i.Oll13.9 - Concorrência n' 139/CEUCl2Oi3
Abertlll'll 11112!20l3 tIS 14:00 hora.~

A Comis.são Pe~ de licitações, designada pcla Ponaria n" 00912013, 01012013, 01712013 e seus anexos. informa que não bou~'C
o ~ento de licítanfC$ esta Comis$lo declamo DESERTA esu. ~essJo .

NlZANI RITA PAUfA BONAM1GO MARQUEZ TORRES

CIG:000413912013. Objeto: Cootrataçio de empresa para conslruçoo
de 03 (In'!S) CREAS . Ccmros de Referenda Espedali/..udos de As-
sistencia Social. 00 Eslado de Santa Catarina - se.

Empresas Habi1itadll--~:CUSSTRtrrORA won LIDA. SA-
NERO CONSTRUÇOES LIDA, PAIN CONSTRUÇOES lNSTALA.
ÇÚES E COMeRCIO LIDA, WOKYS CONSTRUÇOES LIDA.
W1LSOS EMPREENDIMENTOS IMOBILlÁRlOS LIDA, CONS-
TRlITORA LIDA, VERSÁTIL OCNSTRUÇOES LIDA, AVALlUS
E},-OENHARIA E AVALIAÇÃO LLDA, '.\'DF SERVIÇOS LIDA.
NL CONTRUÇOES LIDA. COKfRtrrORA KC LIDA, C2 EN-
GENHARIA E CONTRUÇÃO LIDA.

Nova ses.~o para abertuTll dos Em'Clope~ de PropoSlllS de
Prcças: a paniT das 10:00 horas do dia 13fl2l2013.

Local: Avenida Mmro RIImos, n' 721, SST, Cen1ro, Cep:
88010-300, FIorillll6polis-Se. Site: www.~.se.gov.br. -e-mail: liei-
tacan@sslsc.gov.br

10ÃO JOst CANDIDO DA SILVA
Seaelirio de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.
ClbNCIA E 1ECNOLOG-IA

OBJETO: Construçao de CobertuTll de QuadfJ-.< E~p()l'livas furol.-
~s:

CONCORR~CIA N' 211014 - SGP-e:I3098/2013, com
área de 1.025,llm' em 04 (quatro) Unidades Esool~. todas no
município de Biguaçá. com nx:ursos do MECJFl\DE ItmI~S do Ter-
mo de Compromisso- PAC o' 20360212012. I" Lote: EEB. Professora
ranu. Mat:ll F. E. Silva LocIts:2" Lote: EEB. Cônego Rodolfo Ma-
ehado: 3° Lote: EEB. Professor 10sé BTlISilício: 4' Lote: EEB. Pro-
f="'f1I- Eloi •• Mari. Prueres de Faria. Entnoga dos en\"elop:s: atf às
I3h3Omin do dia 2M)212014. Abertunl dos envelopes: 14h do dia
2610212014.

CONCORRtNCIA N' 312014 - SGP-e:13loo12013, na EEB.
Felipe Sehmidt com área de l.025,l1m' no municfpio de Slo Fran-
c1sro do Sul, com l'ecllr.los do MEClf},J)E I!ravt!s do Termo de
Compromisso_ PAC n' 20369512012. Entrega doi>envelopes: até As
13h3Omin do dia 25K!212014. Abertura do!. enve1opcs: 14b do di.
25.u2120l4.

CONcoRR£NcIA K"' 412014 - SGP.d3102 12013, n.
EEB. Padre Jo!lo KOlllinc:k oom ma de 1.02S,llm' no murrK:fpio de
Sma Terezinh •. com rocursos do MEClFNDE atra\'l!s do Termo de
Compromisso- PAC n' 2Q370512012. Emre-ga dos ellvelopes: IlIf à>;
13h3Omin do dia 24.Q212014. Aberturn dos en,,,!opes: 14h do dia
24A1212014.

Este <1oeutnentopode: ser vermeado no endereço eletrôniro http://w,,,"W.in.1'PV~.
pelo código 000320131212C0242

Dxumemo assinado digitalmente oonform~ MP n' 2.2(0.2 de 24.{J8/2001, que institui a
Infmc:strotura de Chaves Pliblieas Brasileira, ICP-Brasil.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.

mailto:cpbeduepi@gmail.rom,
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mailto:tacan@sslsc.gov.br


Codlgo: 1268934

Porto Alegre, sexta-feira, 13 de dezembro de 2013

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2013.

PROCESSO ENTIDADE VAL.OR CONvE:NIO

002213-28.00/13-7 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS R$38.158,48 346712013
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPElA DE
SANTANA

002214--28.00/13-0 ILEM. CENTRO rtCNlCO SOCIAL RS 76.000,00 347312013

002218-26.00/13-0 PREFEIlURA MUNiCIPAL DE PAROBI: RS 80.000,00 3500J2013

002163-28.00f13-8 SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE R$ 80.000,00 345912013
• INSTITUTO PROVIO£:NCIA

de 2012, DESIGNA os S{!rvidores: JULIO ANTONIO DA ROSA BITENCOURT, 10 1830848101, para
exercer a atribuição de fiscal 11VITOR HEBERLE, 10 3537217101
, para exercer a atribuiçlio de Sl,Iplenle dos Col'lVênias abaixo arrolados:

DIÁRIO OFICIAL82

IVARPAVAN
secretário d. Estado de Desenvolvlmen1o Rul1l1

PeSCII e Coopenltivismo

artesanais, aquícultores, assentados, quilombolas e indígenas Vllor do Estado: R$ 84.718,64;
Contrapartida: R$18.919,20; Unidade Orçamentâria: 31.76: Pr<IJeto: 5801; Subprojeto: 00002;
Natureza da Despesa: 4.4.40.42 Recurso: 0001, NQde Empenho: 13005016506. Vigência: 06 me-
ses, a eon1ar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, conformo ProcessoAdministralivo
nO: 003993-3100/13-8.

Porto Alegre - RS, 11 de dezembro de 2013.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇA.O

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO do ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL. toma público a segUÍl1te INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO:
Processo: nO005073-3100/13-5
P.rtes: Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR eAssociação Riograf'l-
den:se de Empreendimentos deAssistênc:ia TécIlica ti Extensão Rural- EMATERlRS;
Objeto: execução das Metas 1. 2, 8 e 9 do Conwrtio nO 06212012-SEsAN (Processo 1'1"
71000.115910/2012--86, slCONV N° 77711812012 • segunda Agua (Agua para Produção)JProgra-
ma CistemaslAgua para Todos) firmado entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate /l
Fome _ MOS e a Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR, visando /l
implementação de tecnologias $CIciaisvoltadas ao acesso á água para produção de alimentos para
auloconsurTlQ no meio Nral do Rio Grande do Sul, por meio da seleção e cadastramento das familias,
elaboração de projetos, realização de capacitaçóes e encontros regionais, formações e acol'l'lpa-
nhamento técllíco necessãrios para 11sustentabilidade social e ambiental e e segurança alimentar e
nutricional das famílias.
valor Total: RS 4.058.600,00 (quatro milh6es, cinquenta e oito mil e seiscentos reais).
Base tegal: c:aput do alt. 25 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Oecreto
Federal nO7.535, de 26 de julho de 2011,InWrmação n0019113/GABda p('l)CUIllCIoria-Geral do Eslado
do Rio Gral'lde do Sul- PGElRS, COl'lv!rllo n' 06212012-SESAN (Processo nO71000.11591012012-
86, slCONV N° 77711812012 - Segunda Áglla (Água para ProduçAo)lPrograma Cis1emaslÁglla para
Todos).
Unidade Ol'Çllrnentária: 31.01

AlVldadelPro.ieto: 6715
monto: 3.3.90.39

. ~ ~urao: 5001 e 2192

fabiano Perell1l.
Secretário de Estado.

Codlgo: 1258187

ATOS ADMINISTRATIVOS

lnexigib~idade de LicitaçAo
Homologo a Inexigibilidade de Licitação pare a contratação da empresa TRACE SISTEMAS LTDA.,
Inscrita no CNPJ sob o n". 91.533.65310001-91, pare a IIxeClJção de serviços de consultoria especiaU-
zade para mapeamento, customilllção e implantação de processos de govemança de T.I no software
de gerenciamento de projetos TRACEGP, sendo os custos dessa con1ratação no valor de RS 107,00
(cento e sete reais) por hora, respeitado o limite máJIimo de 64 (sessenta e quatro) horas por m4is,
tudo 1'105conformes do Artigo 25, 11,da Lei federal nO.8.666J93 e modificações da Lei nO.8.883194,
constante do Processo Administrativo n". 002707-28.00113-7.
Em 12 de dezembro de 2013.

Aldo Silveira Peres,
Dire10r Administrativo, Ordenador de Despesas.

RATIFICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI8.668!93,
Fabiano Pereira,

SeCre1ério de Estado da Justiça e dos Direitos Humanos.

Codlgo: 1261988

SÚMULAS

JAIR INAClO DELlA PACE SILVA
Diretor Administrativo e financeiro

Retifico a Inexigibilidade de licitaçAo, conforme as infOITTlllÇÕBSecima, com base no art. 26 da Lei
8.666193.

Porto Alegre - RS, 11 de delembro de 2013.

EL.TON SCAPINI
Secre1ério de Desenvolvimento Rllral,
Pescp e Cooperativismo, Adjunto.

SUMULA DE OITAVO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N"3112010
TermoAdilivo 11"0812013
Processo: 002702-21.00110-7
Partes: O Estado do Rio Gflmde do Sul, através da Seaetarla da Justiça e dos Direitos Humanos e a
empresa EXCELl:NCIAADMlNISTRAÇÃD DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E PORTARIA lTDA.
Objeto: alterar a Cléusula Terceira - Do Preço, em ralão elo reajuste previsto na Homologaylio eloOis-
sidio Coletivo da Categoria de Eletricista e Marceneiro, em 21 de agosto de 2013, a Cléllsula Decima
Primeira - Dos Prazos, bem como os valores constantes no Anexo V - memorial descritivo
Unidade Orçamen1ária: 28.01.
Atividade: 6375.
Fllndamentação: Lei nO8.666193.

Codigo: 1268"1
Codlgo: 1258789

Secretaria da Justiça
e dos Direitos Humanos

Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos
Secretérto ck! Estado: FABIANO PEREIRA
End:Av. Borges de Medeiros, 1501-11° al'ldar

Porto Alegre/RS - 90119-900

PORTARIAS

SÚMULA DE EDITAL DE CONVENIAMENTO NOQO.4I2013-C
PARTE: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SóCtoEDUCAnVO DO RIO GRANDE DO SUL - fASE.
Do objeto: conforme edital nO00412013-C, a presente súmula tem como objeto a habilitaçAo de enti-
dade Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do AcIolesoente de Passo Fundo - CEDEDICA, para
desenvolver programa na éraa áa infância e Juventllde, conjuntamente com a FASE e aç6es para
execução de medida socioeducsbva de semiliberdade masculina na comarca de Passo FundolRS.
No presente momenlo, trabalha-se para a adequaçãolapGrfe~mel'lto do Plano de Trabalho apre-
sentado peta Enbdade. Eficécia: A presente habilitaçAo somente terã eficécia depois de publicada a
respectjva Súmul<l no Diário Oficiai do Estado do Rio Grande do Sul. Base Legal: Lei 8.66611993 e
suas alterações.
Processo Administrativo: 003572-2158/13.3
Porto Alegre, 11 de Oelembrode 2013.

Por1aria nO9312013
JOEL2A MESQUITA DE ANDRADE

Presidenta FASEiRS
Codlgo: 12589tU

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS, no

•

50 de suas atribllições legais e em conformidade com a Ins1ruçAo Normativa nO01 de 21 de ma.rço
• 2006, alterada pela InslNçAo Normllli ••a n.' 01, de 18 de maio dll 2012, DESIGNA os servidores:

.'--.. _rOR HEBERL.E, 10 3537277/01, para exercer a atribuição de fiscal e JULIO ANTONIO DA ROSA
BITENCOURT, lO 1830848101
, para exercer a atribuição de suplente dos Convênios abaixo arrolados:

PROCESSO ENTIDADE VALOR CONvtNlO

002232-28.00113-8 SOCIEDADE ESPORTIVA E RECRE- RS 40.101,30 349512013
ATIVA TRIUNFO - SERTRIUNFO

002184-28.00/13-4 PREFEITURA MUNICfpAL DE BAR- R$ 80.000,00 350512013
RA DO RIO AZUL.

002166-28.00/13-6 SOCIEDAOE DE Auxfuo Á MATER- R$ 108.000,60 351512013
NIDADE E À INFÀNCIA

002174-28.00/13-2 DEFICfENTES ffslCOS DO ALTO RS47.3oo,00 345012013
URUGUAI - ADAU

002169-28.00/13-4 APAE DE CAXIAS DO SUL. R$ 73.394,30 351912013

Secretaria da Economia Solidária
e Apoio à Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Economia Solidária eApoio à Micro e Pequena Empresa
Secl'9tArto ck! Ertldo: MAURiciO AlEXANDRE DZIEORlCIG

End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 16" andar
Porto Aleg~S - 90119-900

Gabinete do Secretário

L.ICITAÇÕES

Assunto: Dispensa
Expediente: 001661-1600113.7

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fabiano Pereira,
secretãrio de Estado.

Codfgo: 125618&

Portaria nO94/2013

o SECRETARIO DE ESTADO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E
OOS DIREITOS HUMANOS, no U$CIde suas atribuições legais 11em conformidade com a Instrução
Normabva n'" 01 de 21 de março de 2006, alterada pela Ins1Nção Normstiva n.o 01, de 18 de maio

O Ordenador de Despesas da Secte1aria da Economia Solidária e Apoio à Micro e Pequena Empresa-
-sESAMPE, em conformidade com .0 inciso li, do art. 24, da Lei federal rf'. 8.666193 e alterações
postenores, declara dispenseda a licitação relativa ao Contra1o N° 5812013, celebrado entre o Estado
do Rio Grande do Sul, por intermedio da SESAMPE e MARIA TERESINHA LEUK, para a aqllisição
de materiais e bens conforme descrição e condições especilicaàas no Termo de Dispensa de Lici-
lação (fDL 3212013), compreendido na entrega de 16 (dezesseis) Teares Tipo Serrano, despesas
el'lquadradas na Atividade 5884, NAD 4.4.90.52.5231, Recurso 0001, U,O, 16.01, SRO 55769, com
fllndamento no processo administrativo nO.1681-16.00113-7.
Porto Alegre, 12 de dezembro de 2013.

Marco An1Õ1'1ioMOllra dos Santos,
Ordenador de Despesas,

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO N° 014/2013

Termo de Contrato de Prestação de Serviços
que fazem entre si o Estado de Rio Grande de
Sul, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, Pesca e
Cooperativismo - SDR e a Associação
Riograndense de Empreendimentos de
Assistência Técnica e Extensão Rural. -
EMATER/RS para a execução das Metas 1, 2,
8 e 9 do Convênio nO 062/2012-SESAN
(Processo nO 71000.115910/2012-86, SICONV
N° 777118/2012 - Segunda Água (Água para
Produção)/Programa Cisternas/Água para
Todos), visando a implementação de
tecnologias sociais voltadas ao acesso à água
para produção de alimentos para autoconsumo
no meio rural do Rio Grande do Sul.

o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR, inscrita
no CNPJ sob o nO13.106.183/0001-76, com sede administrativa na Av. Praia de
Belas, nO1768 - Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo Titular, IVAR PAVAN,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nO284.153.100-72, RG 3028899452 -
SSP/RS, residente em Porto Alegre/RS, doravante denominada CONTRATANTE, e
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATERlRS, com sede na Rua Botafogo, 1051,
bairro Menino Deus, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
89.161.475/0001-73, doravante denominada EMATERlRS, representada por seu
titular, senhor UNO DE DAVID, portador da Cédula de Identidade nO1009526516 -
SSP/RS e do CPF nO274.282.730-72, doravante designada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nO005073-3100/13-5, e, com base no caput do
art. 25 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no Decreto
Federal nO 7.535, de 26 de julho de 2011, na Informação nO 019/13/GAB da
Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul - PGE/RS, no Convênio nO
062/2012-SESAN (Processo nO71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012 -
Segunda Água (Água para Produção)/Programa Cisternas/Água para Todos) firmado
entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e a
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR, resolvem
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas. t J

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

••.:. \- ..~,

o objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para
execução das Metas 1, 2, 8 e 9 (descritas no Anexo I) do Convênio na 062/2012-
SESAN (Processo na 71000.115910/2012-86, SICONV N° 777118/2012), firmado
entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome - MOS e a
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR, visando á
implementação de tecnologias sociais voltadas ao acesso á água para produção de
alimentos para autoconsumo no meio rural do Rio Grande do Sul, por meio da
seleção e cadastramento das famílias, elaboração de projetos, realização de
capacitações e encontros regionais, formações e acompanhamento técnico
necessários para a sustentabilidade social e ambiental e a segurança alimentar e
nutricional das famílias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

o prazo de vigência deste Contrato é até 30 de novembro de 2014,
com inicio a partir de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação deste contrato poderá ser
efetivada mediante Termo Aditivo, mas dependerá da celebração de Termo Aditivo
ao Convênio na 062/2012-SESAN prorrogando o prazo de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não tem direito
subjetivo á prorrogação contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor total da contratação é de R$ 4.058.600,00, sendo que o
desembolso será conforme tabela abaixo:

I

. ..-~~-~ Forma de pagamento: após Forma de pagamento: após repasse
Serviços a serem execulados comprovação de execução pela do valor remanescente pelo MDS e

(Descrição no Anexo I) EMATER/RS após comprovação de execução pela

Fonte do recurso: MDS
EMATER/RS

Fonte do recurso de Fonte do recurso: MDS Fonte do recurso de

Meta 01 do Convênio SDR x MDS
contrapartida: SDR contrapartida: SDR

Meta 02 do Convênio SDR x MDS
R$ 67.500,00 - - -
R$1.492,210,53 R$ 657.894,73 - R$ 657.894,74Meta 08 do Convênio SDR x MDS R$ 858.465.00

Meta 09 do Convênio SDR x MDS
- - -- - R$ 324.635,00Sub-Tolal R$ 2.418.175,53 -

TOTAIS PARCELAS
R$ 657.894,73 R$ 324.635,00 R$ 657.894,74

R$ 3.076.070,26 R$ 982.529,74 •
&

- --.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

TOTAL GERAL R$ 4.058.600,00

'.'
" ''~

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A descrição dos serviços e os valores
unitários das Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio nO062/2012-SESAN está disposto no
Anexo I deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima e constantes no Anexo I
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, por exemplo, pessoal, tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, incidentes, despesas administrativas, despesas com
logística, alimentação, desolcamento, as capacitações de agricultores e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal/fatura ou recibo deverá
conter o número deste Contrato, o objeto contratual, a descrição das atividades
realizadas e a agência e número da conta bancária da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO: o pagamento será feito até o quinto dia do
mês subseqüente à apresentação dos projetos e demais documentos pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá exigir, quando
do pagamento, a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias, inclusive decorrentes de 13° salários, auxílio alimentação e auxílio
transporte, acidentes de trabalho, indenizações, multas e outras obrigações
atinentes ao presente contrato, reservando-se o direito de reter o valor
correspondente aos pagamentos devidos até a efetiva regularização das obrigações
pendentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão consignadas na
seguinte classificação orçamentária: ~

Unidade Orçamentária: 3101 I
Atividade/Projeto: 6715
Elemento: 3.3.90.39
Recurso: 5001 e 2192

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO. SDR

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

o preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

Os serviços serão executados no regime de empreitada por preço
global e os pagamentos serão efetuados por "produto", mediante a apresentação
pela entidade contratada da respectiva Fatura ou Recibo e Relatórios do SIG
Cisternas (quando possível), os quais serão submetidos à aprovação da SDR, cujo
pagamento será condicionado ao ateste do setor responsável da SDR pelo
acompanhamento dos serviços prestados, no SIG Cisternas, também quando
possivel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

I - São obrigações da CONTRATANTE:

a) designar equipe técnica institucional para o acompanhamento
dos serviços contratados;

b) supervisionar, fiscalizar e acompanhar e avaliar as atividades de
execução dos serviços contratados;

c) realizar o monitoramento, avaliação e fiscalização de execução
física e financeira do contrato, a partir da apresentação, pela CONTRATADA, de
relatórios e alimentação do SIG Cisternas;

d) pagar o preço total contratado mediante apresentação, pela
CONTRATADA, de "produtos" previamente estabelecidos e aprovados, de relatórios
de atividades e prestação de contas da CONTRATADA.

11- São obrigações da CONTRATADA:

Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, das demais
disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem executados, a
CONTRATADA obriga-se a:

a) prever e disponibilizar os recursos físicos, humanos e materiais
necessáríos para garantir a execução dos serviços;

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
fiscalização, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; J

I
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

C) apresentar as peças de comunicação produzidas - como
cartilhas e folders, entre outros que se façam necessários para o trabalho que
desempenhará à CONTRATANTE, para possiveis ajustes e aprovação final;

d) disponibilizar equipe técnica de profissionais, para
acompanhamento e apoio operacional, cujos perfis atendam aos requisitos técnicos
pertinentes às metas pactuadas, ficando ao seu encargo o planejamento estratégico,
a mobilização das famílias, a realização das capacitações e o acompanhamento da
implementação das tecnologias sociais até a finalização de todo processo;

e) responder pela qualidade técnica dos serviços e projetos
realizados, devendo realizar manutenções e substituição quando necessário;

f) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e
fatos relativos à execução deste Contrato, para fins de monitoramento, fiscalização,
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; ,

g) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista
e previdenciária, inclusive os decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas
a recursos humanos utilizados na execução do objeto Contrato, bem como por todos
os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento;

h) permitir o livre acesso dos servidores da Controladoria Geral da
União, do Tribunal de Contas da União, da Contadoria e Auditoria-Geral do Estado e
do Tribunal de Contas Estadual, quando for o caso, a qualquer tempo e lugar, a
todos os processos, documentos, informações e locais relacionados, direta ou
indiretamente, com a execução do presente instrumento;

j) dispor de frota de veículos automotores devidamente adaptada
para a área rural, para atender a demanda dos trabalhos;

I) articular, mobilizar e sensibilizar o público beneficiário,
objetivando suas participações nas ações específicas da execução do Programa;

m) inserir informações relacionadas à execução deste contrato no
Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas - SIG Cisternas, de acordo com o
estabelecido pela SOR e pelo MOS.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração contratual a Contratada que:

I
,~~ 1

~I

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer
assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;

das obrigações

I
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada que cometer qualquer das
infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa, a critério da CONTRATANTE, levando-se em conta o

prejuízo causado, devidamente fundamentado, a qual será descontada na fatura por
ocasião do pagamento ou deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da notificação, nos seguintes valores:

i) única de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato,
devidamente atualizado, até o sétimo dia de atraso no cumprimento das
obrigações estabelecidas neste instrumento e após duas advertências;

ii) a partir do oitavo dia, 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia
corrido de atraso no cumprimento das obrigações estabelecidas neste
instrumento, até o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, devidamente atualizado, sem prejuizo da imediata rescisão do contrato
e aplicação das demais sanções cabíveis.

c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As aplicação das sanções previstas nas
letras "b" a "d" ensejarão a solicitação ao MDS de eventual descredenciamento da
CONTRATADA no Programa Cisternas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas acima previstas não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, podendo
ser descontadas dos créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA, ou
cobradas mediante inscriçij.oem dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma
prevista em lei.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhuma sanção será aplicada sem o
devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursoJnos prazos definidos em lei. 8

I
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas seguintes
hipóteses:

a) eventual descredenciamento da CONTRATAOAjunto ao MOS;

b) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

c) não cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos e prazos;

d) lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

e) atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

f) paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa
causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

g) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE e pelo Contrato,
salvo a atuação conjunta com a Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural -
ASCAR.

h) desatendimento das determinações
servidor/pessoa designada para acompanhar e fiscalizar a sua
como as de seus superiores;

i) cometimento reiterado de faltas na sua execução, informado por
escrito à CONTRATAOA;

j) instauração de insolvência civil;

k) dissolução da sociedade;

I) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da entidade, que prejudique a execução do contrato;

m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

n) supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou
compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite
permitido no Contrato; ~g

I~

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO. SDR

O) suspensão de sua execução, por ordem escrita da
CONTRATADA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

p) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

r) situações previstas no art. 78 da Lei nO8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das
sanções previstas na Cláusula Décima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O termo de rescisão, sempre que
possivel, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de"
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. «3

I
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais deverão ser solicitadas, com a
devida justificativa, ao CONTRATANTE que as submeterá ao MDS, para aprovação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as alterações propostas durante a
execução do contrato demandam a alteração no Plano de Trabalho do Convênio nO
062/2012-SESAN e a respectiva concordância do MOS.

'. PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, tendo em vista que a
execução total depende de repasses do MDS.

•
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado e da União - DOE e DOU, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Comarca de Porto Alegre - RS. J

J

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato
foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

Porto Alegre, J:!> de dezembro de 2013.

~

,
------------' ~ ,'\, Q:}',- ~\;>"

#IVAR PAVAN, .).••_.~~"'"oéO

Secretário Estadual de Desenvolvimento Rur~I~..p~~\(;t'b~perativismo,
!lJv~ ~'? f<'Õ

CONTRATANTE. ~~~~~~
~\ ~'b

6ei çe'i;j

","j~Yl:t_
UNO DE DAVID, '

Presidente da Associação Riograndense de Empreendimentos de

Assistência Técnica e Extensão Rural- EMATER/RS,
CONTRATADA.

••
TESTEMUNHAS:

1. Nome:

2. Nome:

h-' _-~ __~-"'r_'_

CPF:

CPF:

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ANEXO I

Descrição das Atividades e Custos Unitários e Globais que serão praticados pela EMATERlRS

Serviço a ser Discriminação da Período de execução Local de Unidade Quant. Público
executado Atividade Realização

o

Seleção, Cadastramento A partir da 30/11/2014 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família
das Famílias data de RS Horas Técnicas 2.700

assinatura o

Valor SDR

Meta 1 do Unitário Proponente (Convênio c/

Convênio EtanalItem Discrimina{".ão das desnesas Unidade Quant. IR$) I IEMATERlRSl MDS) Total

SDRxMDS Seleção e Cadastramento das Famílias (Microaçudes com Sistema de
o o

I.l Irrigacão) Hs. Tec. 1.080 25 0,00 27.000,00 • 27.000,00

1.2 Selecão e Cadastramento das Famílias (Microaçudes para Piscicultura) Hs. Tec. 540 25 0,00 13.500,00 13.500,00

1.3 Seleção e Cadastramento das Famílias(Cisternas Abertas) Hs. Tec. 1.080 25 0,00 27.000,00 ,'41.000,00

Total da Meta I
00,00

67.500,00 67.500,00
DESCRIÇÃO I Para execução desta tarefa estão previstas horas técnicas, já que consiste em identificar, no conjunto de famílias que participam do programa "Inclusão

Produtiva", Cluem tem interesse em acessar o oresente projeto (20 água).

7 ;!

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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.

MET AS/A T .1V I D A D E S
DESCRICÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FíSICOS

Serviço a ser Discriminação da
Periodo de execução Local de Unidade Quant. Público

executado Atividade Realização

Elaboração de Projetos e A partir da data de 30/11/2014 2.700
Assistência Técnica para assinatura RS Horas Técnicas Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família

acompanhamento
Familias

Meta 2 do
Convênio Valor Proponente

SDR
SDRxMDS Discriminação das despesas Unidade Quant. Unitário (Convênio Total

EtapalItem (R$) (EMATERlRS) SDRxMDS)

2.4 Elaboração de Projetos Hs. Tec. 10.800 65 0,00 702.000,00 702.000,00

2.5 Assistência Técnica para acompanhamento dos 2700 beneficiários HS.Tec. 32.400 65 0,00 2.106.000,00 2.106.000,00

2.808.000,00
. ,

Total da Meta 2 0,00 ; . 2.808.000,00
DESCRiÇÃO:

ELABORAÇÃO DO PROJETO: A elaboração do projeto técnico consiste em uma vista técnica (4 horas) á
4 horasfamília selecionada, para levantamento de dados e informações sobre a melhor tecnologia social a ser

implementada na propriedade. O conjunto de dados levantados comporá o "Planejamento Técnico Agropecuário"
que conterá as informações do beneficiário, itens que serão financiado, dados gerais da produção e da propriedade.
Este documento, devidamente assinado pelo técnico responsável e pelo beneficiário, juntamente com cópia dos
documentos de identificação do beneficiário.

ASSISTENCIA TECNICA: foram previstas 3 visitas por família durante a execução do projeto. Estima-se que
cada visita tenha a duração de 4 horas. A primeira visita será para dar o "atesto" de execução da obra avaliando o
projetado com o executado. As duas outras visitas acorrerão após a implantação do projeto objetivando ações de 12 horas
ATER, voltadas ao uso e conservação do água e na manutenção dos sistemas de irrigação.

/!

tf ,cf
~.
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I

METAS/A T IVI DA D.E S . .

DESCRICÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FíSICOS
Serviço a ser Discriminação da Local de

executado Atividade Periodo de execucão Realização Unidade Quant. Público

Capacitação das A partir da data de 30/11/2014 RS Pessoas 6228 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Família
famílias beneficiadas assinatura

Meta 8 do
Valor Proponente

SDR
Unitário (Convênio

Convênio Etana/ltem Discriminacão das dcsnesas Unidade Quant. IR$1 (EMATERlRS) SDRxMDS) Total
SDRxMDS

3,1 Caoacitacão no Uso e Gestão da Á~ua oara a Producão de Alimentos Pessoas 5.400 70,00 0,00 378,000,00 378,000,00

3.2 Canacitacão de Beneficiários em Sistemas Produtivos Pessoas 5.400 70,00 0,00 378,000,00 378,000,00

33 Capacitação das Comissões Municinais Pessoas 828 123,75 0,00 102.465,00 102.465,00

DESCRIÇÃO: Total da Meta 3 0,00 858.465,00 858.465,00
Detalhamento dos eustos segue nas planilhas abaixo: GAPA, SISMA e Comissões Municipais

!

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Capacitação de Famílias em Gestão da Água para Produção de Alimentos (GAPA)
Curso de ca acitação com car a horária de 8 horas

Composição do Custo

Alimentação (lanche)
Alimentação (almoço)
Deslocamento
Mal. Didático

Curso de Capacitação

Especificação

Custo Total

Custo Unitário
5,00
12,00
6,00
7,00

Quant.

2
1
I
I

Custo Unitário Familia

10,00
12,00
6,00
7,00

35,00

Número de participantes por turma
Numero total de turmas (5.400/40)
Total de horas técnica (24 horas p/turma)

Locação de materiais e equipamentos (135 turmas)

Custo R$

27.000,00

Quant.
40
135

3.240

Metas Físicas c Financeiras
Especificação I Custo Unitário (R$) Quaut. TOTAL

Quantidade de Famílias Capacitadas em GAPA 5.400
Custo Unitário por Família I 35,00
Sub Total 189.000,00

Instrutor I R$ 50 I 3240 162.000,00

Locação de materiais e equipamentos 27.000,00

Custo Total (R$) 378.000,00

CUSTO TOTAL POR PARTICIPANTE 70,00 ,
jJ d

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Canacitacão nara Maneio de Sistema Simplificado de Á2Ua para Produção (SISMA)

Curso de capacitação com carga horária de 8 horas
Composição do Custo

Especificação
Custo Unitário (0)

Quaut. Custo Unitário / Familia

Alimentação (lanche) 5,00 2 10,00
Alimentação (almoço) 12,00 I 12,00
Deslocamento 6,00 1 6,00
Mal. Didático 7,00 I 7,00

Custo Total 35,00

Curso de Capacitação
Custo Unitário (R$) Quant.

Número de participantes por turma 40
Numero total de turmas (5.400/40) 135
Total de horas técnica (24 horas p/turma)

3.240

Locação de materiais e equipamentos (135 turmas)
27.000,00

Metas Físicas c Financeiras Custo Unitário (R$) Quaut. TOTAL
Quantidade de pessoas capacitadas em GAP 5.400
Custo Unitário Dor pessoa 35,00
Sub Total 189.000,00

Instrutor I 50,00 I 3240 162.000,00

Locação de materiais e eonioamentos 27.000,00

Custo Total (R$) 378.000,00

CUSTO TOTAL POR PARTICIPANTE . 70,00

I #
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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acitação de Comissões Munici ais
Com osição do Custo

Alimentação (lanche)
Alimentação (almoço)
Mal. Didático (l caneta, I bloco e I pasta)

Número de participantes por turma
Numero total de turmas (uma por município)
Total de horas técnica (12 horas p/turma)
Locação de materiais audivisuais
Locação de espaço fis!co para o evento

Especificação Custo Unitário (R$)

5,00
12,00
7,00

Custo Total

Curso de Capacitação
Custo Unitário

17.250,00
13.800,00

Quant.

2
I
I

Quant.
15
69
828

Custo Unitário / Familia

10,00
12,00
7,00

2900

ICUSTO POR PARTICIPANTE

Quantidade de
Custo Unitário
Sub Total
Instrutor
Loca ão de materiais e e amentos

Metas Físicas e Financeiras Custo Unitá rio R$

29,00

50,00

Quant.
1.035

828

}

TOTAL

30.015,00
41.400,00
31.050,00

102.465,00

123,75

(j

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



-.•-~,,-~

•
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR

METAS/A TIVI DA D ES

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FÍSICOS

Serviço a ser DISCRIMINAÇÃO DA
Período de execução Local de Unidade Quaa!. Público

executado ATIVIDADE Realização .

Realização de encontros A partir da dala de 30111/2014
para troca de experiência assinatura RS Evento 3 Agricultores Familiares - Perfil Bolsa Familia
e avaliação

Meta 9 do Valor SDR
Convênio Etapa/Item Discriminação das despesas Unidade Quant. Unitário

Proponente (Convênio Total
SDRxMDS (0)

(EMATERlRS) SDRxMDS)

4.1 Realização de encontros re~ionais Dara troca de experiência Unidade 2 94.880,00
0,00 189.760,00 189.760,00

4.2 Realização de encontro Estadual Dara avaliacão do projelo Unidade I 134.875,00
0,00 134.875,00 134.875,00

Total da Meta 4 0,00 324.635,00 324.635,00
DESCRiÇÃO:

A descrição e os custos para a realização dos encontros regionais e estadual estão dispostos abaixo:

7 J

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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2 (dois encontros or re 'ão com car a horária total de 8 horas

Composição do Custo por encontro

Especificação
Custo Quant.

Custo Unitário /
Unitário (R$) Família

Alimentação (cafezinho) 12,00 2 24,00

Despesa com alimentação 15,00 2 30,00
Deslocamento por ressarcimento 50,00 4 200,00
Mal. Didático (1 caneta, 1 bloco e 1 pasta) 7,00 2 14,00

Custo Total 268,00

Encontro
Custo Quant.

Unitário (0)

Número de participantes por turma 39
Numero total de encontros 16
Total de horas técnica (12 horas p/turma (8 ministrando + 4 preparando) 384
Locação de materiais e equipamentos (135 turmas) R$ 3.328,00

Metas Físicas e Financeiras TOTAL (R$)

Custo Quant.Unitário (R$)

Quantidade de pessoas oarticinantes 624

Custo Unitário Dor nessoa 268,00

Sub Total 167.232,00

Instrutor 50,00 384 19.200,00

Locação de materiais e equipamentos 3.328,00

Custo Total do Proicto (R$) 189.760,00

ITOTAL CUSTO POR EVENTO I 94.880,00

/ (J
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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01 (um) Encontro Estadual de 16 horas

Composição do Custo

Especificação

Custo Total

Custo Unitário
R$
12,00
123,00
120,00
7,00

Quan!.

4
2,5
2
1

Custo Unitário

48,00
307,50
240,00
7,00

602,50

Encontro
Número de oartieioantes I 1215
Locação (3.600) de materiais e equipamentos (1.400) r R$ 5.337,50 I

Quantidade de
Custo Unitário
Sub Total
Locação de materiais e e ui amentos
Custo Total do encontro R$

Metas Fisicas e Financeiras TOTAL
215

602,50
129.537,50
5.337,50
134.87500

, !
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



•

•

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO. SDR

Anexo 11
Relação dos municipios passíveis de serem beneficiados pelo Convênio

COREDE Municípios
Sul Amaral Ferrador

Canaucu
Cerrito
Herval
Pelotas
Pinheiro Machado
Piratini
Santana da Boa Vista
São José do Norte
São Lourenço do Sul

Centro Sul Barão do Triunfo
Camaquã
Cerro Grande do Sul
Chuvisca
Dom Feliciano
São Jerônimo
Sertão Santana

Vale do Rio Pardo Arroio do Tigre Boqueirão do Leão
Candelária
Encruzilhada do Sul
Herveiras
Ibarama
Passa Sete
Passo do Sobrado
Rio Pardo
Segredo
Sinimbu
Tunas
Vale do Sol
Venâncio Aires
Barros Cassai
Fontoura Xavier
Gramado Xavier
Jacuizinho
Lagoão
São José do Herval
Soledade

Norte Benjamim Constant do Sul
Erval Grande
Faxinalzinho
Itatiba do Sul
Marcelino Ramos

t
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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6

Viadutos
Médio Alto Uruguai Alpestre

Cristal do Sul
Erval Seco
Frederico Westphalen
Irai
Palmitinho
Pinheirinho do Vale
Seberi
Trindade do Sul
Vicente Dutra

Rio da Várzea Constantina
Jaboticaba
Laieado do Buqre
Liberato Salzano
Sagrada Família
São Pedro das Missões

Noroeste Colonial Ijuí
Celeiro Braga

Coronel Bicaco
Crissiumal
Derrubadas
Esperança do Sul
MiraQuaí
Tiradentes do Sul
Três Passos

(

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO do
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, toma público a seguinte contratação:
Processo: nO005073-3100/13-5

Partes: Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo _ SOR e Associação
Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural- EMATER/RS;
Objeto; execução das Metas 1, 2, 8 e 9 do Convênio nO 06212012.SESAN (Processo nO
71000.115910/2012_86, SICONV N° 77711812012 Segunda Água (Água para
Produção)/Programa Cistemas/Água para Todos) firmado entre o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS e a Secretaria de Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo - SDR, visando à implementação de tecnologias sociais voltadas ao
acesso à água para produçao de alimentos para autoconsumo no meio rural do Rio Grande do
Sul. por meio da seleção e cadastramento das famílias, elaboração de projetos, realizaçao de
capacitações e encontros regionais, formações e acompanhamento técnico necessários para a
sustentabilidade social e ambiental e a segurança alimentar e nutricional das famílias.
Valor Total: R$ 4.058.600,00 (quatro milhões, cinqüenta e oito mil e seiscentos reais).
Base legal: capuf do art. 25 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
Decreto Federal nO7.535, de 26 de julho de 2011, Informação nO019113/GAB da Procuradoria-
Geral do Estado do Rio Grande do Sul- PGE/RS, Convênio nO062/20 12.SESAN (Processo nO
71000.115910/2012_86, SICONV N° 77711812012 - Segunda Á9ua (Água para
Produção)/Programa Cisternas/Água para Todos).
Unidade Orçamentária: 31.01
Atividade/Projeto: 6715
Elemento: 3.3.90.39
Recurso: 5001 e 2192

Porto Alegre - RS, 13 de dezembro de 2013.

~;.
Secretário de Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo, Adjunto.

Registre.se e Publique-se no DOE e DOU.

~
EVANDROFERREIRA DE OLIVEIRA
Diretor.Geral, Adjunto .

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



Processo nO005073-31.00/13-5

DE: Divisão de Licitações e Contratos
PARA: Assessoria Jurídica

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Divisão de Licitaç6es e Contratos

Em atenção ao constante no expediente, encaminhamos para análise e

parecer da Minuta do 1°TermoAditivo do Contrato de Prestação de Serviço nO014/2013 (folha 230)

firmado com a ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATERlRS, CNPJ 89.161.475/0001-73, que objetiva a

• prorrogação da vigência por mais 12 meses, de 01/12/2014 a 30/1112015.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO
ASSESSORIA JURÍDICA

Informação n° 1428/2014 Fls. 232
Processo nO002625 31.QQ/U-2.-

qJt7~ ~{fJ& /4""-")

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Departamento Administrativo e Financeiro - Divisão de Contratos e Licitação

Senhor Diretor:

Veio a esta Assessoria Jurídica o processo em epigrafe, que versa sobre o
Aditamento ao Termo de Contrato de Prestação de Serviço - 014/2013, celebrado
entre o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Desenvolvimento Rural,
Pesca e Cooperativismo - SDR, e a Associação Riograndense de Empreendimentos de
Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater/RS, cujo objeto é a execução das
mets 1, 2, 8 e 9 do Convenio nO062/2012 outrora celebrado, entre a União, por
intermédio do MDS e o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da SDR.

o expediente vem instruído com encaminhamento da Divisão de
Licitações e Contratos (231) e minuta do Primeiro Termo Aditivo (fls. 230).

É o brevíssimo relatório.

Com efeito, constatamos que inexiste pedido de alteração do objeto
do contrato, não havendo impedimento para a sua prorrogação, tendo em vista o
que dispõe o Parágrafo Primeiro, da Cláusula Segunda do presente Contrato, que
prevê expressamente a possibilidade de prorrogação do contrato, na forma que segue:
" A prorrogação deste contrato poderá ser efetivada mediante Termo Aditivo, mas
dependerá da celebração de Termo Aditivo ao Convênio nO062/2012 - SESAN
prorrogando o prazo de vigência" (fls. 191).

De tal sorte, analisamos a Minuta do Primeiro Termo Aditivo anexada ao
expediente sob à luz da legislação que regulamenta a matéria e julgamos que não
existem impedimentos técnico-jurídicos para a firmação do Termo, porém
ressaltamos que sua eficácia estará condicionada a publicação do Termo Aditivo nO
02, ao Convênio 062/2012, outrora celebrado entre a União, por intermédio do MDS
e o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da SDR. Assim, remetemos o
presente expediente para as providências cabíveis.

IPara verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATMSMO
ASSESSORIA JURÍDICA

Lembramos, por fim, que deve ser realizada a publicação de Súmula
no DOE.

É a informação.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2014.

~

' • ,(li! i '""' ~.
"Ã.J'Vv'-AJ\,.'vL

CL ISSE DA ROSA CARDOSO
ID 3500934/01 - OABIRS 71.233
Coordenadora AJUR - SDR
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERAl1VISMO

DEPARTAMENTO ADMINISl1IA1JVO E ANANCEIRO
DMslio de Ucltações e Contratos

Processo n° 005073-3100/13-5

DE: Divisão de Licitações e Contratos - SDR
PARA:CAGE

Fls. 234

•

Em atenção ao constante no expediente e após anélise da

assessoria jurldica (folha 232 e 233), encaminhamos para anélise e aprovação do 1° Tenmo Aditivo

do Contrato de Prestação de Serviço W014/2013, finmado com esta Secretaria e a ASSOCIAÇÃO

RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL -

EMATERlRS, que expira em 30/11/2014, propondo a prorrogação por mais 12 meses.

Em: 20/11/2014

/() ~~, ,
1(7~'4lLU~
, FeJi~- Martignoni í/

Divisão de Licitações e Contratos

CAGE
APROVADO
.1L'..!-I/Y-
~;~é
'"' 'l II -,"Ióo~ I
U lj., I!'S011l0 d OCr' °E,'-

\

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



GOV£RNO 00 ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL
SECRETARIA OE OESENVOLVlMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ANANCEIRD
DIvISA0 d. Udtaç6es • contnIlos

.'
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Processo nO005073-3100/13-5

DE: Divisão de Licitações e Contratos - SDR
PARA: Diretoria Geral

Em atenção ao constante no expediente, após aprovação da CAGE,

encaminhamos para assinatura do 1° Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviço

N'014/2013 (contracapa), com a ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATERlRS, prorrogando o contrato por mais
12 meses, de 01/12/2014 à 30/11/2015.

Em: 24/11/2014

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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", GOVERNO 00 ESTAOO DO RIO GRAN DE 00 SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO
DEPARTAMENTO ADMINISlRATIVO E FINANCEIRO

DMsao de LIcitações e Contretos

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 014/2013

Primeiro TERMO ADITIVO ao Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO e
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATERlRS, objetivando a
prorrogação do prazo de vigência.

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO. SDR, com sede

administrativa na Av. Praia de Belas n.O1768, 4° andar, em Porto AlegrelRS, inscrita no CNPJ n.o

13.106.183/0001.76, neste ato representada pelo Titular, IVAR PAVAN. e a ASSOCIAÇÃO

RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS' DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

-. RURAL - EMATERlRS. endereço: Rua Botafogo, 1051, Bairro Menino Deus - Porto•
AlegrelRS, inscrita no CNPJ n° 89.161.475/0001-73, representada neste ato pelo Sr. UNO DE

DAVID, inscrito no CPF nO. 274.282.730-72, resolvem celebrar o presente 1° Termo Aditivo ao

Contrato de Prestação de Serviço nO01412013,de acordo com o contido no expediente nO5073-31.00/13.

5, mediante as cláusulas e condições estipuladas a seguir:

•

cLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se a Cláusula Segunda que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Segunda - da Vigência
O presente contrato fica prorrogado por mais de 12 meses, ou seja de
01/12/2014 á 30/11/2015, tendo sua publicação no Diário Oficial, ficando sua
eficácia condicionada a publicação do 2° Termo Aditivo referente ao Convênio
nO062/2012, outrora celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, o Estado, por intermédio da
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo.

cLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que
não foram expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma.

Porto Alegre, 24 de novembro de 2014.

~

.~~.," .~ «-,s

~ ""~'" '"I A AV r_CJ .",'" ",'" o
SEC ETÁRIO DE ESTADO ~-"' .,}I:>";f$'~.l;

DE DESENVOLVIMENTO R~L~"'''' ",<:-~ ~<if
PESCA E COOPERATIVISíOi~6 <:>"'''çi''-

1:>'" '"

J~~~
UNO DE DAVID

Presidente
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS

DEASSIST~NCIA T~CNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATERlRS,

Av. PraiadeBelas,1768- 3' Andar- PortoAlegre/RS- CEP90110-000
Fone: (51) 3218-3362

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Cooperativismo

Departamento Administrativo e Financeiro

Folha de Informação n2 03/2015 - DC/DA
4

Processo: 5073-31.00/13-5

Para: Divisão de Orçamento e Finanças

Sr. Chefe,

Encaminhamos o presente expediente para conhecimento e demais

providências tendo em vista a anulação automática dos saldos dos empenhos

nºs 13006129662 e 13006159577, em 31/12/2014, que tratam dos valores

referentes a contratação de serviços para execução das metas 1, 2, 8 e 9 do

Convênio n2 062/2012 - SICONV nº 777118/2012, firmado entre o Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MOS e a Secretaria de

Desenvolvimento Rural e Cooperativismo - SDR.
4

Informamos que o Contrato fOi-prorrogado pelo prazo de 12 (doze)

meses, estando em plena vigência e o serviço em execução com as metas 1 e

2 já cumpridas, restando a entrega dos serviços referentes as metas 8 e 9.

Juntamos cópia do Decreto nº 52.090/2014, que trata da anulação dos

empenhos emitidos entre 1º/01/2010 e 31/12/2013, bem como os empenhos e

suas devidas anulações.

Atenciosamente,

Porto Alegre, 22 de janeiro de 2015.

MOno;;;ROC~~~O' S'h~'"
dmjnistradora

ID 304627302 - CRAlRS 045275

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



Folha de Informação n2 1812015

DE: Divisão de Orçamentos e Finanças

PARA: Direção Geral-SDR

Porto Alegre, 23/0212015.

Assunto: Processo: 5073-31.00/13-5 - SICONV 77711812012 -2ª ÁGUA

Encaminhamos o processo para conhecimento e manifestação para
excepcionalidade à execução do Convênio Siconv 777118/2012 - FPE 4632/2012. Os
empenhos 13006129662,13006159577- R$ 2.418.175,53 e R$ 657.894,73
respectivamente foram anulados conforme artigo 4º do decreto nº 52.090-2014. Para
elucidar informamos que o controle das metas bem como a solicitação de recursos
estava sendo realizado pelo Departamento de Desenvolvimento Agrário - DDA, que
solicitou duas sros em 2013, a 35488-R$ 2.496.575,53 e a 35499- R$ 657.894,73
respectivamente, recurso do MDS-2192 e recurso contrapartida ( 5001)

S' .
Chefe de Divisão de Orçamentos e Finanças

.">. -.

De Acordo:

dPara verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Karla Rosane Aguiar Oliveira" <karla.aoliveira@mds.gov.br>
Para: "Sergio Feitosa Dias" <sergio-dias@sdr.rs.gov.br>
Com Cópia: "Marcia Rochele dos Santos" <marcia-santos@sdr.rs.gov.br>
Data: 19/03/2015 14:59 (27 minutos atrás)
Assunto: RES: RES: URGENTE - Demanda TCU Conv. 062/2012

imageOO1.png (2 KB)
Anexos: image002.jpg (84 KB)

image003.jpg (68 KB)
-- ..._-----------------------------------
Oi Sérgio

Estranho mesmo ... Será que vc fez esta inclusão do relatório na Aba Concedente? Pois o status está "Em
análise pelo Convenente". Ao meu entender, deveria ser "Em análise pelo Concedente",não!?

, . Sobre o contrato da Emater, vc deve incluir o contrato com a Emater na aba Contratos/Subconvênios. Como
"ãO aparece aqui para mim a opção de inclusão de arquivos, veja se aparece para vcs?

Qq dúvida, estou a disposição.

Karla

De: Sergio Feitosa Dias [mailto:sergio-dias@sdr.rs.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 19 de março de 201514:01
Para: Karla Rosane Aguiar Oliveira
Cc: "Marcia Rochele dos Santos
;:,ssunto: Re: RES: URGENTE- Demanda TCU Conv. 062/2012

I-~".
, -
Karla, boa tarde.

,
."'- ~,,--

"<, •• ,,, ~-~--" -"--\-- " •.

Estou tentando inserir no SICONV o contrato e publicação da EMATER.Na aba
"Execução" não encontrei um lugar para inserir este arquivo. Podes me ajudar?

- "--~
Outra coisa: Depois Que inseri o relatório Que tu havias solicitado, me aparece
a tela conforme anexo, onde aparece um botão aprovar/rejeitar.

, Quem deve aprovar? É o executor (neste caso aciono o botão?)
\.
\.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo
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Porto Alegre. 19 de outubro de 2015,

Ofício DGlSDR n2 34412015

•

Ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS,
Departamento de Fomento à Produção e à Estruturação Produtiva;

Sra, Diretora:

•

t-o cumprimentá-Ia, cordialme~te, vimos solicitar a prorrogação do prazo de

vigência do Convênio SICONV n2 777118/2012, celebrado entre a União, por intermédio

desse Ministério e o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de

Desenvolvimento Rural e Cooperativismo - SDR, a contar de seu término até a data de
31/12/201'6,

Os motivos estão expostos na Justificativa para Termo Aditivo 03-2015, que

acompanha o presente ofício, juntamente com Plano de trabalho e Projeto Técnico,
devidamente atualizados.

Segue também Relatório de acompanhamento do convênio referente ao 32

trimestrel2015 .

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Sem mais, subscrevemo-nos atenciosamente,- // .
,.."! .. i

e / 'Í J /' lU
'11::"'';:';;:''~1~

\.... ',T'8J:CísioJbsé Minetto,
Secret~rio de Estado

,

lima. Sra,oFRANCISCA ROCICLEIDE FERREIRA DA SILVA,
Diretora do Departamento de Fomento à Produção e Estruturação Produtiva

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME _ MDS
Esplanada dos Ministérios - Bloco "C" - 4º Andar - Sala 412,
70.046-900 - Brasília/DF

~1110

0.1,"1316347 RI{

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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~CARVALHO RODRIGUES
. 5
P.bld~~1ei

S ICONV.~33.6~Sair ~o ~istema O________ ._ ,¥Pagma Pnnclpal
Programas
Propostas
Execução
Iof. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Banco de Projetos
TCE

0411112015 Dados da SoIici1acao de A1teracao

Principal Consultar Pré-Convênio/Convênio

econsultar Pré-Convênio/Convênio

55000 ,MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME
:Convênio 777118/2012
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Projeto Básico/Termo de Referência
Iijm!Mfflcedente
PfnmKjrrf'@fieirente
IAli
Processo de Execução
Contratos/Subconvênio
Documento de Liquidação
Movimentações Financeiras
Rendimento de Aplicação

.RelatÓrios de Execução

NCJmero do Convênio

órgão Concedente

CPF do Responsável
pelo Concedente
Nome do Responsável
pelo Concedente
IdenUflcaçAo do
Convenente
Razão Social do
Convenente
CPF do Responsável
pelo Convenente
Nome do Respondvel
pelo Convenente
CPF do Responsável
pelo Registro da
Sollcltaçio
Nome do Responsável
pelo Registro da
Sollcltaçlio
N6mero da Sollcltaçio

Situação da Sollcltaçlio

Data da Solicitação

Objeto da Allaração

777118/2012
55000, MINISTERIO DO DESENV. SOCIAL E COMBATE A FOME
49146734600

TEREZA HELENA GABRIELLI BARRETO CAMPELLO

CNPJ 13106183000176

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E COOPERATIVISMO

36783471004

ELTON SCAPINI

80996647015

JEANA DE CARVALHO RODRIGUES

000004/2015
Em Análise
21/10/2015
Solicitação de prorrogação de prazo de vigência do convênio a contar de seu

hIlps11www.cooverios.gov.hrlsicoovlUstar T •••mosAditivos!UslaDeT ermosAditivosDoConvericDetalharSolici1acao.dc?id5olicilacao= 116155 113
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JustIficativa

0411112015 Dados da SoIicilacao de A1teracao &-<Q\
término, até 31/12/2016. . ()
(a justificativa está anexada nos Anexos da Execução e enviada por Sedex em (J' .
21/10/2015) 2. Da execução realizada e dos motivos para Prorrogação da Vigência
2.1 Até o momento foram realizadas as seguintes etapas: 2.1.1 Meta 1: A seleção
e cadastramento das famílias estão praticamente finalizadas e pagamento da
empresa contratada efetuado via OBTV; 2.1.2 Meta 2: A elaboração dos projetos
está praticamente finalizada e pagamento da empresa contratada efetuado via
OBTV. A assistência técnica para acompanhamento dos beneficiários está sendo
realizada à medida que ocorre a implementação das tecnologias. 2.1.3 Meta 3 -
Construção de microaçudes com sistema simplificado de irrigação: Os kits de
irrigação já foram todos adquiridos com pagamento da empresa contratada
efetuado via OBTV, estão armazenados e serão entregues aos beneficiários à
medida que ocorre a construção dos microaçudes. O processo de contratação de
empresas para a construção de 591 microaçudes para irrigação já está finalizado e
a execução das escavações já está em andamento. Até o momento são 28
microaçudes para irrigação concluídos juntamente com a confecção das placas de
identificação. 2.1.4 Meta 4 - Construção de microaçudes para piscicultura: O
processo de contratação de empresas para a construção de 410 microaçudes para
piscicultura já está finalizado e a execução das escavações já está em andamento.
Até o momento são 14 microaçudes para piscicultura concluídos juntamente com a
confecção das placas de identificação. 2.1.4 Meta 5 - Construção de cisternas
abertas com sistema simplificado de irrigação: Os kits de irrigação já foram todos
adquiridos com pagamento da empresa contratada efetuado via OBTV e estão
armazenados. 2.1.4 Meta 8 - Capacitação das famílias: As capacitações das
famílias em Gestão da Água para Produção de Alimentos (GAPA) e Sistema
Simplificado de Manejo da Água (SISMA) estão sendo executadas paralelamente à
implementação das tecnologias. Até o momento já foram capacitados
aproximadamente 120 beneficiários dos microaçudes para irrigação e piscicultura
dos municípios de Barão do Triunfo, Camaquã, Cerro Grande do Sul, Chuvisca,
Dom Feliciano, São Jerônimo e Sertão Santana, pertencentes ao Corede Centro
Sul. A capacitação das comissões municipais está praticamente finalizada. 2.2
Ocorreram alguns atrasos durante a execução das atividades durante este ano no
que se refere ao início das escavações dos microaçudes pelos seguintes motivos:
2.2.1 Com a troca da administração do Estado, fez-se necessário que a nova
equipe se apropriasse do conjunto de informações que balizariam as futuras
tomadas de decisão com o objetivo de dar continuidade ao projeto. 2.2.2 O Decreto
Estadual 52.230, de 02 de janeiro de 2015, adotou uma série de medidas de
contenção no Estado. Esse entrave foi superado somente em abril pela Resolução
da Junta de Coordenação Orçamentária e Financeira do Estado 01/2015 que
autorizou a continuidade dos projetos com captação de recursos federais e, a partir
daí, retomaram-se os processos de contratação das empresas vencedoras das
licitações. 2.2.3 Adequação dos projetos no que se refere ao licenciamento
ambiental dos microaçudes devido ao vencimento do prazo de validade da Licença
de Operação (LO nO2182/2009 - FEPAM e suas prorrogações) que a SDR
possuía até 2014 para essas categorias de projetos. A nova Licença de Operação
(LO nO4706/2014 - FEPAM), com vigência até 2018, passou a exigir, previamente
à abertura dos açudes, laudo técnico das áreas de preservação permanente e um
arquivo digital vetorial e georreferenciado da área de cada beneficiário. A maior
parte da documentação já se encontra em análise na SDR e dá-se continuidade ao
trabalho nos projetos ainda restantes. 2.3 Tendo-se superado estas dificuldades, o
segundo semestre de 2015 teve avanços significativos na execução das atividades
do Convênio. No momento estamos trabalhando intensamente na execução das
escavações dos microaçudes para irrigação e piscicultura, na assistência técnica
para ateste na execução dos projetos e na realização das capacitações das
famílias beneficiadas. 2.4 Projetam-se até o final de 2015: finalizar a execução da
maior parte da construção dos microaçudes para irrigação e piscicultura
contratados, entregar aos beneficiários e instalar os kits de irrigação dos
microaçudes concluídos, executar a assistência técnica para as famílias
beneficiadas e realizar as capacitações das famílias dos beneficiários dos
microaçudes contratados. 2.5 Já projetando as atividades do Convênio para 2016,
prevemos ainda em 2015 iniciar as tratativas e procedimentos necessários para:

https11www.convenios.gov.br/siconvlU_TermosAditivoslUstaDeTermosAditivosDoConvenioDetalharSolicllacao.do?idSolicilacao= 116155

•

•
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Dados da Solici1acaode A1teracao 'd-0?J
alcançar a totalidade das metas 3 e 4 - microaçudes para irrigação e piscicultura, ..O
operacionalizar a meta 5 - construção das cisternas abertas com sistema d' ,
simplificado de irrigação e executar as metas 6, 7 e 9. Para tal, também se faz
necessário, além do aditamento de prazo, o repasse da segunda metade dos
recursos do Convênio ...

htlps:/Iwww.ccnvenios.gov.br/siccnvlUstarTermosAditivoslUstaDeTermosAditivosDcConvericDetalharSolicitacao.dc?idSolicilacao= 116155 3/3
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Cooperativismo

Departamento Administrativo e Financeiro
Divisão de Convênios

Porto Alegre, 10 de novembro de 2015.

DE: Divisão de Convênios
PARA: Divisão de Licitações e Contratos

Sra. Chefe:

Encaminhamos o presente expediente para prorrogação do prazo de vigência do

Contrato de prestação de serviços nº 014/2013, firmado entre a SOR e a EMATER, para

execução das Metas 1,2,8 e 9 do Convênio Federal SICONV nº 777118/2012 - "2ª Água".

Justificamos que a prorrogação do prazo do contrato será necessária uma vez que o

objeto contratado ainda não foi concluído pela EMATER, isso porque a execução do

Convênio com o MOS está sendo realizada gradativamente.

Para tanto, juntamos cópia de Ofício encaminhado ao MOS e página do SICONV

com abertura de Termo Aditivo pelo Convenente, demonstrando que já foi solicitada a

prorrogação de prazo de vigência do Convênio príncipal, bem como as Certidões Negativas

necessárias aos procedimentos de prorrogação do contrato.

Aproveitamos a oportunidade para informar que o Segundo Termo Aditivo deve

manter a observação que constou na redação da Cláusula Primeira do Primeiro Termo,
Aditivo (fls. 236), qual seja: "... ficando sua eficácia condicionada a publicação do 3" Termo

Aditivo referente ao Convênio n" 062/2012, outrora celebrado entre a União, por intermédio

do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ... "

Atenciosamente,

Governo do stado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Dese lJolvimenl0 Rural e Cooperativismo

Marcia Roc le dos Santos Schroeder
10 3046273/02

Administradora eRAI RS 045275

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Divisão de Licitações e Contratos

Processo n° 005073-31.00/13-5

DE: Divisão de Licitações e Contratos - SDR
PARA:Assessoria Jurídica

Fls.

Em atenção ao constante no expediente, solicitamos análise do

Segundo Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços n° 014/2013, referente a prorrogação

de prazo conforme solicitado pela Divisão de Convênios - fls.270.

Em: 10.11.2015

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



GOVERNODOESTADODORIOGRANDEDOSUL
SECRETARIADODESENVOLVIMENTORURAL,PESCAECOOPERATIVISMO

DEPARTAMENTOADMINISTRATIVOEFINANCEIRO
Divisão ele UcItações e Contratos

••

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS Nº 01412013

minuta
Segundo TERMO ADITIVO ao Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO e
ASSOCI!\oÇÃO • RIOGRANDENSE _ DE EMPREENDIMENTOS DE
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATERlRS, objetivando a
prorrogação do prazo de vigência.

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO. SDR, com sede

administrativa na Av. Praia de Belas nº 1768, 4" andar, em Porto Aiegre/RS, inscrita no CNPJ n.º

13.106.183/0001.76, neste ato representada pelo Titular, sr. Tarcfsio José Minetlo e a ASSOCIAÇÃO

RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL - EMATERlRS, endereço: Rua Botafogo, 1051, Bairro Menino Deus - Porto

Alegre/RS, inscrita no CNPJ n° 89.161.475/0001-73, representada neste ato pelo sr. Clair

Tomé Kuhn, inscrito no CPF sob n° 547.473.250-34, resolvem celebrar o presente Segundo Termo

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 014/2013, de acordo com o contido no expediente nº

5073.31.00/13-5, mediante as cláusulas e condições estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Mera-se a Cláusula Segunda que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Segunda - da Vigência
O presente contrato fica prorrogado por mais de 12 meses, ou seja de
01/1212015 à 30/11/2016, tendo sua publicação no Diário Oficial, ficando sua
eficácia condicionada a publicação do Terceiro Termo Aditivo referente ao
Convênio nº 06212012, outrora celebrado entre a União, por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, o Estado, por
intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo.

cLÁUSULA SEGUNDA. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não
foram expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma.

Porto Alegre, 10 de novembro de 2015.

TARCíSIO JOSÉ MINETTO
SECRETÁRIODEESTADO

SECRETARIADODESENVOLVIMENTORURAL
PESCAECooPERATIVISMO

CLAlR TOMÉ KUHN
Presidente

ASSOCIAÇÃORIOGRANDENSEDEEMPREENDIMENTOS
DEASSISToNCIATÉCNICAEEXTENSÃORURAL- EMATERlRS

Av.PraiadeBelas,1768- 3ºAndar- PortoAlegrelRS- CEP90110-000
Fone:(51)3218-3362

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO
ASSESSORIA JURÍDICAli',

: • i ~ .

I', • ':.:

~p
~~/

Informação n° 920/2015
Processo n° 5073-31.00/13-5

De: Assessoria Juridica
Para: Divisão de Licitações e Contratos/SDR

Senhora Diretora:

Vem a esta Assessoria Juridica o presente expediente administrativo que
trata do segundo termo aditivo, cujo objeto é a prorrogação do prazo da vigência do
Contrato de Prestacão de Servicos n° 014/2013, da SDR com a EMATER/RS, que visa a
execução de metas, descritas no anexo, do Convênio n° 062/2012 - SESAN-MDS, SICONV
777118/2012.

o presente processo encontra-se instruído com pedido formulado pela
Divisão de Licitações e Contratos, certidões negativas, demaÍs documentos e minuta de termo
aditivo.

Isto posto, após análise perfunctória da minuta de termo aditivo julgamos
que o mesmo está em condições juridicas de ser firmado, razão pela qual, remetemos-lhe o
presente expediente para envio preliminar dos autos à CAGE - Seccional SEAPI e
posteriormente ao Gabinete do Secretário para assinatura.

Lembramos, por fim, que deve ser publicada de súmula no DOE.

É a informação.

Porto Alegre, lO de Novembro de 2015.

LORIV~'US
ID 1662945/01 - OABIRS 47,229

De Acordo:

Procurador do Estado (pGE)
Agente Setorial - SDR

T

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Divisão de Licitações e ContratosI

~l/~/ i

~'i,.,
~i
Processo nO005073-31.00/13-5

DE: Divisão de Licitações e Contratos
PARA:CAGE

Fls.

Em atenção ao que consta no expediente, após análise da assessoria

jurídica (folha 273), encaminhamos para análise e aprovação, Minuta do Segundo Termo Aditivo de

Contrato de Prestação de Serviço - nº 014/2013, finmado com a EMATER IRS, confonme solicitação

de prorrogação de prazo, fls.270 dos autos.

Divisão de Licitações e Contratos

Av. Praia de Belas, nº1768, 32 Andar - Porto Alegre/RS - (51)3218-3362

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA

SUBSECRETARIA DA FAZENDA - CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO
DIVISÃO DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - DCD

Seccional da CAGE VII junto à Secretaria da Agricultura e Pecuária e
à Secretaria do Desenvolvimento Rural e Cooperativismo

Processo nO005073-31.00/13-5
Requerente: SDR
Assunto: Minuta. Emater. Termo aditivo.
Data: 18 de novembro de 2015.

INFORMAÇÃO CAGE/SCVII.SEAPA.SDR N° 88612015

FI. 275

\ ,,
",

Trata-se de proposta de minuta de termo aditivo, cujo objeto é a prorrogação de

vigência do contrato de prestação de serviços 1412013, a ser firmado entre o Estado do Rio

Grande do Sul, por intermédio da SDR, com a Emater, com vigência até 30/1 1/2016.

A manifestação desta Seccional é de caráter específico, tendo seus efeitos adstritos

a este expediente e está fundamentada nos respectivos documentos, conforme disposto no

inciso n, artigo 7° do Decreto N° 50.063/2013.

Da análise do processo, depreende-se que a minuta atende a legislação vigente e

está em condições de prosseguimento.

Elisete Bur.' tejn
Auditora do 'ado

De acordo,

Antonio dos Santos o da Costa,
Auditor-Fiscal da Re ita Estadual

Coordenador de Seccional - AGE Vil

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.



liEmATER/RS
~ RioQrandense de Emp!"llElll\fjmentos

de ASsístênaa Técnica e Extensão Rural

-m- ASSOClAÇÁO
AI~ SUUNA DE CRBlITO E"".lI<" ASSIST!NCIA RURAL
ASCAR

OF. GP/N° 593/2015.

Prezado Senhor:

Porto Alegre, 30 de novembro de 2015.

Em atenção ao solicitado através do seu Oficio DG/SDR na
385/2015, estamos devolvendo a essa Secretaria, devidamente assinado pelo

• Senhor Presidente da EMATER/RS, em suas 2 (duas) vias originais, o Segundo
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços na 014/2013.

Após as providências regulamentares solicitamos nos seja
devolvida, para os trâmites regulares, 1 (uma) via original do instrumento.

.'
;'

Atenci9-sa~ente,
/ I

~--- r ..•.~7í
//-,

0/"-' /"

~Fg;ji2ert,--7
~ de Gabinete da EMATER/RS

Ao lIustrissimo Senhor Gerson Luis Cutruneo
Chefe de Gabinete da Secretário do Desenvolvimento Rural, Pesca e
Cooperativismo - SDR
PORTO ALEGRE - RS

ALE/DS

EMATER/RS - Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistênda Técnica e Extensão Rural - CNPJ 89.161.475/0001-73
ASCAR -Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural- CNPJ 92.773.142/0001-00

Rua Botafogo, 1051 - Caixa Postal 2727 - Porto Alegre/RS - CEP 90150-053 - fone (51) 2125-3144 Internet: www.emater.tche.br

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL. PESCA E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO ADMINISIRA11VO E RNANCElRO
Divisão de Ucttações e ContraIas

•

•

•

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N" 01412013

Segundo TERMO ADITIVO ao Contrato de Prestação de Serviços, celebrado entre
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO e
ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATERlRS, objetivando a
prorrogação do prazo de vigência. •

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PESCA E COOPERATIVISMO - SDR, com sede

administrativa na Av. Praia de Belas n.' 1768, 4' andar, em Porto AlegrelRS, inscrita no CNPJ n.'

13.106.183/0001-76, neste ato representada pelo Titular, sr. Tarcí~io José Minetto e a ASSOCIAÇÃO

RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL - EMATERlRS, endereço: Rua Botafogo, 1051, Bairro Menino Deus - Porto

Alegre/RS, inscrita no CNPJ n° 89.161.475/0001-73, representada neste ato pelo sr. Clair

Tomé Kuhn, inscr~o no CPF sob n° 547.473.250-34, resolvem celebrar o presente Segundo Termo

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço n' 014/2013, de a~ordo com o contido no expediente n'

5073-31.00/13-5, mediante as cláusulas e condições estipuladas a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - A1tera.sea Cláusula Segunda que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula Segunda - da Vigência
O presente contrato fica prorrogado por mais de 12 meses, ou seja de
01/12/2015 à 30/1112016, tendo sua publicação no Diário Oficial, ficando sua
eficácia condicionada a publicação do Terceiro Termo Aditivo referente ao
Convênio n' 062/2012, outrora celebrado entre a União, por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, o Estado, por
intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo.

cLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não
foram expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.*' E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma.

KUHN'
Presidente

ASSOCIAÇÃORIOGRANDENSEDEEMPREENDIMENTOS
DEASSISTÊNCIATÉCNICAEExTENSÃORURAL' EMATERlRS

Av. Praia de Belas. 1768 - 3' Andar- Porto AiegreIRS - CEP 901 10-000
Fone: (51) 3218-3362 •

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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SÚMULA DO SEGUNDO TERMO ADI11VO DO CONTATO
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO N" 01412013

o Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativimo, no uso de
suas atribuições, torna pública, a assinatura do Segundo Termo Aditivo do Contrato
Administrativo n° 01412013.
Processo Administrativo: n0005073-31 00/13-5.
Partes: Secretaria do DesenvolYimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR e
Associação Riograndense de Empreendimentos de Assitência Técnica e Extensão Rural -
EMATERlRS
Prazo:CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se a Cláusula Segunda que passa a ter a seguinte
redação: nCláusula Segunda - da Vigência - O presente contrato fica prorrogado por mais
12 meses, ou seja de 01/12/2015 à 30/11/2016, tendo sua publicação no Diário Oficial,
ficando sua eficácia condicionada a publicação do Terceiro Termo Aditivo referente ao
Convênio n° 062/2012, outrora celebrado entre a União, por intennédio do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, o Estado, por intennédio da Secretaria do
Dsenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo.
cLÁUSULA SEGUNDA. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato
original que não foram expressamente alteradas pelo presente Tenno Aditivo.

015.

1

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56046258.
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